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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N. ., 1().OO II2O24.PE
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O Município do Aracati, através da Secretaria de Saúde, torna público para conhecimento dos'"""'
interessados, que o Pregoeiro e a equipe de apoio, designados por ato do Prefeito Municipal, que ora
integra os autos, estará realizando licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo
menor preço por item, para atendimento do objeto desta licitação, conforme objeto descrito neste Edital,
tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei n" Lei no 14.133, de 2021, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com a Lei Complementar no 12312006 -Lei Gera.l da Microempresa, com as ..,.-. .

alterações da Lei Complementar n" 14712014, com suas alterações, bem como pelas normas contidas no
presente Edital e seus anexos.

Orsão (s ) P arÍic ipante (s ). - Secretaria cle Saúrtle
Data e Hora de Início de
Receb imento das P ro postas :

1710512024 - 08h00nr

Data e Horct de Terruino de
Recebimenlo das Propos tas :

2910512024 - 08h30m

Data e Hora da DispuÍa de
Lances:

2910512024 - 09h00m

Local da Sessão: UUly.blL gJU (acesso ldentificado no link - licitações)
Re./brência de Tempo: Horário OÍicial de Brasília-DF
Típo de LiciÍctção: NIenor Preço Global por lote
Modo de Disputa: Aberto e l.echarlo
Re ginte de FornecinrcnÍo : Por Demanda
Pregoeiro Oíicial ILairnunclo Alex llarroso lierreira

GLOSSÁIIIO

b Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

b Sernpre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

x PMA: Prefeitura Municipal de Aracati/CE;
x ME/EPP: Micro enxpresa / Empresa de Pequeno Porte,.
x DOE/DOU: Diítrio Oficial do Estado / Diririo Oficial da (Jnião;
x PE: Pregão Eletrônico;
x TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará.
x BLL: Bolsa de Licitcrções e Leilões do Rrusil, órgão provedor clo sistema, entidade conveniada
coru eslcr municipalidade, ntediante Termo cle ,4poio Técnico-Operacional em vigor,'
x RFB: Receita Federal do Brosil.

§ O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao Setor de Licitações
localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão Í'ornecidos GRATUITAMENTE,
em arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se frzercmnecessários. Na
ocasião o interessado deverátrazer um Pen Drive para a gravação do mesmo, onde terá um prazo de até 24
(vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para efetuar, por escrito, qualquer reclamação pertinente à
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§ O certame será realizado por meio do aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da

Licitações e Leilões do Brasil - BLL: wwrv.bll.org.br.

b O endereço para o envio de documentações será na Secle da Prefeitura à Ruu Santos Dumont, 1146 -
Farius BriÍo, CEP: 62.800-00, Arucoti, Estudo do Ceurú.

coNDrÇoES

nos

§rc tn31

I.O - DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem como objeto: Aquisição de material de trabalho para agentes de

endemias do Município de Aracati.
1.2 - A licitação compreende em 06 (seis) Item/Lote, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação de seu interesse.
1.3 - O critério de julgamento adotado será o lnenor preço por itern, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.0 _ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Orçamento Geral do Município, na
c las sificação orçamentária ab aixo di scriminada :

SECRETARIA DE SAÚDE

3.0 _ DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigências, especificações e norrnas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por
ela exigida para respectivo cadastrarnento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 - E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da
administração publica direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
curnprindo período de suspensão no âmbito cla administração municipal.
3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de fonna direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o.recebimento das

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
10 304 0011 2.085 Manutenção das Atividades de Vigilância
Sanitária

FONTE (S) DE RECURSO (S)
1500100200 Receita de Impostos e Trans. -Saúde.

I 600000000 Transferência SUS-Bloco de Manutenção.

ELEMENTO DE DESPESA

3.3.90.30.00 Material de consumo;
3.3.90.30.35 Material Laboratorial;
3.3.90.30.27 Material de Manobra e Patrulhamento;
3.3.90.30.28 Material de Proteção e Segurança;
3.3.90.3 0 .42 F erramentas;
4.4.90.52.02 Aparelhos de Medição e Orientação;
4.4.90.52.23 Maquinas e Equipamentos Agrícolas e

Rodoviários;

propostas.

6 W
\._\)... Í-rv '



PREFEITURA DO

ARACATI
^LEGRI^ 

DE 5ER ÀRÂ

3.6 - O cadastrarnento do licitante deverá ser requerido acompaúado dos seguintes

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidarnente cred
pocleres específicos de sua representação no pregão, conforme modelo Íbrnecido pela

do Brasil. (ANEXO III)
b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento às

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
c) Especificações do produto objeto da licitação em confonnidade com edital, constando preço,

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção

de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto
5.450/05 art.24 parágrafos 5o.

d) O custo de operacionalização e uso do sistema fi,carâ a cargo do Licitante vencedor do certame,
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilizaçáo dos recursos de

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, (ANEXO I\).
3.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaraçáo constante no
ANEXO VI[, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser

digitado no sistema, veriÍicar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o

seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. Art. 44 e 45 da LC
12312006, observado o disposto nos § 1o ao 3" do art.4o, da Lei n. " 1 4.133, de2021.

4.0 _ DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuições :

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades

previstas na legislação.

5.0 _ DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E

5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato previsto no item 3.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sisterna, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, eln nome do licitante, somente se dará mediante previa definição de senha privativa.
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5.4 - A chave de identificação e a senha clos operadores poderão ser utilizadas em

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da B
Licitações do Brasil.
5.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes a0 pregão eletrônico.

6.0 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
6.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador cla corretora de mercadorias) e subsequente

encamiúamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e

horário limite estabelecido.
6.2 - Caberâ ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

6.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.
6.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas rnencionadas no artigo 16 cta Lei no 14.133, de 2021 e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Cornplementar n" 123, de2006 e do Decreto no 8.538, de

201 5.

6.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
6.6.1- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na fonna da legislação

vigente;
6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.6.3 - Estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.6.4 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.6.4.1-Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa

complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm
condições de fornecer os bens de forma independente. A participação de empresas reunidas em consórcio
em procedimento licitatório deve ser perrnitida em situações especiais, quando as empresas existentes no
rnercado não tiverem condições de participar sozinhas da licitação, em razão da complexidade ou vulto do
objeto.

6.6.5 - Que tenham ern comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.6.6 - Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial ou

extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.6.7 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.6.8 - Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar coln a

Administração;
6.6.9- Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes desta condição;
6.6.10 - Servidor público ou empresas cujos clirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro

sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pel{icitação_;
6.6.11 - Estrangeiros não autorizadas a comerciahzar no país;
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6.6.12 - Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social cla empresa

com o objeto do certame.

7.0 - DA APRESEIYTA ,A E DOS DOCUMEIVTOS DE
7.1 - Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistetna, concotni OS

documentos cle habilitação exigidos no eclital, proposta coln a descrição do objeto oferta ,atéa
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

1 .2 - O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, oconerá por
meio de chave de acesso e senha.

7.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,'
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no

123, de 2006.
1 .4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a reahzação dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7 .l - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apos o enceÍramento do envio de lances.

8.0 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:
8.1 .l - Valor unitário ou percentual de desconto;
8.1 .2 - Marca;
8.1.3 - Fabricante;
8.1 .4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as inÍbrmações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o model o,prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculatn a Contratada.
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidarn direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de
eÍro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.
3.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo proprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Tenno
de Referência.
8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

8.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a flscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos tennos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso vqficada _a ocorrência de
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útDn.i'riarii9,0 - DA ABERTT]RA DA SESSÃO CLASSIFICA DAS PROPOSTAS E FO
LAATCES
9.1-A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

eletrônico, na data, horário e local indicaclos neste Edital.
9.2-Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abeftura da sessão pública.
9.2.L-Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.2.z-Adesclassihcação será sempre fundamentacla e registrada no sistema, com acompaúamento
em tempo real por todos os participantes.
9.2.3-A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3-O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
9.4-O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
9.S-Iniciada a etapa cornpetitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
9.6-0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE.
9.7-Ojulgamento das propostas será feito pelo Menor Preço por LOTE.
9.8-Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.
9.10-O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

ultirno por ele ofertado e registrado pelo sistema
9.11-O intervalo rnínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intennediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
100,00 (cem reais).
9 .12-O licitante poderá, uma únic a yez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

apos o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
9.13-O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
9.14-o- modo de disputa adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico será o "ABERTO e

FECHADO", onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado
9.15-A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
9.16-A prorrogação automâtíca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
9.17-Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e diwrlgará os lances conforme a ordem final de classificação.
9.18-Definida a melhor proposta, se a diferença em relação a proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 50Á (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.
9.19-Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
9.2}-Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
9.21-Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
9.21-Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.22-No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva
eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Pregão, o sistema
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9.23-Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo su

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quat
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulg
9.24-Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.25-Em relação a LOTES não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim c0m0 das demais classificadas, para 0 fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123106.

9.25.1-Nessas condições, as propostas de rnicroelnpresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acirna da rnelhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a prirneira colocada.
9.25.2- A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferla para desempate, obrigatoriamente em valor inf-erior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automáticapara tanto.

9.25.3-Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 50Á (cinco por cento), na ordem de classif,rcação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.25.5-No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.25.6-Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.25.7 -Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:
a) disputa final, hipotese em que os licitantes ernpatados poderão apresentar nova proposta etn

ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desempeúo contratual previo dos licitantes,, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para eÍêito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, confonne regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

9.25-8-Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Adrninistração Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçáo realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvitnento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no t2.187, de 29 de

dezembro de 2009.
9.25.g-Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora clo ceftame.
9 .25.10-A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microernpreendedor Individual, de acordo

com o art. 43 da Lei Complementar n" L2312006, cleverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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9.25.1 1-Havendo algurna restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado,

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao lgomento em que
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proponente for declarado o vencedor do certame, pronogáveis por igual período,{f, critguto $ e
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelam.\p.rtq.ffiilao epfi \" \ r\

emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Cerlidão Negativa. 't&o
,ei)
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9.25J2-A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior)
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ar1. 90, § 5" da Lei 14.13312021,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatura da Ata, ou revogar a licitação.
9.25.13-A empresa que não comprovar a condição de rnicroempresa, empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, será desclassificada dos itens em que teúa usufruído dos benefícios da Lei
Cornplementar n" 123 12006.

9.26-Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
perrnanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após deÍinido o resultado do julgamento.

9.26.1-A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
iniciahnente estabelecida, quando o primeiro colocado, rnesmo após a negociação, for desclassificado em

razáo de sua proposta perrnanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
9.26.2-A negociação será reahzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes e terá o prazo de 5 (cinco) minutos.
9.26.3-O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatorio.
9.26.4-0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada" iuntamente
com os dados gerais da empresa. acompanhada, se for o caso. dos documentos complementares.
cluando necessários à confirmação daqueles exigidos este Edital e iá apresentados.

9.26.5-8. facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçáo fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
9.27 -Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

IO.O - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1-Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nn

r4.r331202r.
10.2-As proponentes serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico sobre a habilitação ou
inabilitação das vencedoras.
10.3-Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
10.4-Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, ern conformidade com os itens 6.5
deste edital.
l0.5-VeriÍicadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
exarninará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em reiação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e err seus anexos.
10.6-Será desclassificada a proposta vencedora que:

1 0.6. I -contiver vícios insanáveis;
10.6.2-náo obedecer às especificações técnicas contidas no Tenno de Referência;
10.6.3-apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
10.6.4-não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.6.5-apresentar desconfonnidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
10.7-No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta) do valor orçado pela Administração, conforme Instrução Normativa SEGES/ME no 73, de
30 de seternbro de 2022.
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10.8-Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do

14.133121, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se

10.7 .1-A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será consi

pregoeiro, que comprove:
t0.7.Z-que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.7.3-inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da o

§2"do
adotar,

ede
in.o

dentre outros, os

seguintes procedimentos:

a)questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e compr0vaçõos 0m rolação aOs

custos com indícios de inexequibilidade;
b)verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos

de trabalho;
c)levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da

Previdência Social;
d)consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou sirnilares;

e)pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

llverificação de outros contratos que a proponente manteúa com a Administração ou com a iniciativa

privada;
g)pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,

supeffnercados e fabricantes ;

h)verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;

i)levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

j)estudos setoriais;
k)consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
l)análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente

dispoúa para a prestação dos serviços;
rn)dernais verificações que porventura se fizerem necessárias.

10.9-Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Fonnação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

10.9.1-Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bern como com detalhamento das Bonificações e

Despesas lndiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor Íinal

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,

empreitada integral, contratação semi-integrada e contrat açáo integrada, exclusivamente para eventuais

adequações indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para bahzar excepcional aditamento

posterior do contrato.
10.1g-Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, rlo prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preço.
10.10.1-O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
10.10.2-Considera-se erro no preenchirnento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de irnpostos e contribuições na Íbrma do Sirnples Nacional, quando não cabível esse regime.

11.0 - DA HABILITAÇÃO
1 t .1- Or doc"mentos previstos neste edital, necessários e suf,rcientes para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitaçáo, nos termos dos arts.62 n
70 da Lei no 14.133, de202l. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

r&
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detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o eventual descu

condições de:

1 I .1 .1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
apf.apps.tcu. gov.brl)

11.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
11.1.2.1 - Caso conste na Consulta de SituaÇão do Fornecedor a existência de Oconências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciaraparaverificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. :

11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
11.1.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

I 1.1 .3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
I 1. l.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complernentar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
ll.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos cle habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
11.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver duvida em relação à integridade do

documento digital.
11.4 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legahnente permitidos.
1 1.5 - Se o licitante for a matrtz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria
natureza, comprovadamente, forem emitidos sornente em nome da tnatriz.

11.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fllial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo do recolhimento
dessas contribuições.
I 1.6-0 pregoeiro solicitará da PROPONENTE VENCEDORA, que no prazo de 2 (duas) horas, envie
seus documentos de habilitação conforme exigência do edital.

ll.7 - A Documentação de Habilitação da PROPONENTB VENCEDORA será verificada mediante
apresentação dos documentos abaixo, em formato PDF legível, os quais devem ser aberto pelo Pregoeiro
após o término da disputa de lances, conforrne segue:

11.6.1 - HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA
1 1 .6.1 .1 - Cédula de Identidade do(s) administrador(res);
I 1.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial da sede da licitante;
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;
11.6.1.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas

- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

itúri
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11.6.1.5 - Decreto de Autorrzaçáo, eln se tratando de empresa ou sociedade

funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido
competente, quando a atividade assim o exigir;

1 1.6.1.6- Em se tratando cle microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação cla

autenticidade no síti o rv rv rv . po rta I cloemp rcc ncl ecl o r. go v. b-!.

1 1.6.1.7 - Registro na Organrzaçáo das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,

acompaúado dos seguintes documentos:

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 aT, da lei 5.764171,;

b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa; (diretoria e

conselheiros), consoante art. 47 da leí 5.1 6417 1:

c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regirnento interno com a Ata da assernbleia que o aprovou;
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os

aprovou;
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

11.6.1.8 - Certidão EspecíÍica emitida pela Junta Comercial, com todas as alterações e
movimentações da empresa, corl data de emissão de até 30 (trinta) dias anteriores da data da

licitação.

t 1.6.2 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
11.6.2.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da

licitante.
1,.6.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE e DMPL) dos dois últimos

exercícios sociais (202212023), jâ exigíveis e apresentados nu formu du lei, devidamente registrado na
junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso the seja adjudicado o objeto
licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo

contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atuahzados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) rneses da data de apresentação da

proposta.

11.6.2.3 - Serão considerados corno na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial
da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do tenno de abertura e de encelTamento do Livro
Diário do qual foi extraído;

lr) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei no.6.404176: regrstrados ou autenticados na Junta Cornercial da sede ou domicílio da

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar
em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade
em que está a sede da companhia;

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de

sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas
fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial;

d) As empresas constituídas a mcnos rle trnr ano: deverão apresentar dernonstratirztl

do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Co lda ou domicílio

órgao'"$
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da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro proÍissi

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidacle;
11.6.2.4 - Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 1I.6.2.2,

no mínimo: balanço patrimonial, DRE e DMPL, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos

de abertura e encerramento.
11.6.2.5- As copias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da

lei.
ll .6 .2.5. 1 . Entende-se que a expressão " ntt.fornru du lei" constante n0 item 1116 .Z.Z cngloba,

no mínimo:
I) Balanço Patrimonial;
II) DRE - Dernonstração do Resultado do Exercício;
III) DMPL - Demonstração das mutações do patrimônio líquido;
IV) Tennos de abertura e de encerramento;
V) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
VI) Comprovante/terrno de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir

a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital.

11.6.2.6 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

11.6.2.2.6.1 - A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas
(RFB n" 142012013 e RFB n' 1594) que tratam do Sisterna Publico de Escrituração Digital - SPED. Para

maiores informações, verificar o site wrvw.receita.gov.br, flo link SPED. Ficando a exigência cle

apresentação do Balanço Patrirnonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina

o art. 50 das Instruções Nonnativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU
no 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo;

11.6.2.7 - Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as

empresas deverão apresentar o memorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as

que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa

situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1),

Solvência Geral (SG), maior que um (r1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resultantes da

aplicação das fórmulas:

LG: Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC : Ativo
Circulante Passivo Circulante

11.6.2.8 - A(s) empresa(s), que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de 10o/o (dez por cento) do valor global estimado da contratação (lotes).

Justificativa: Os índices coadunam-se com o art.69, § 1" da Lei no 14.133, de 1o de abril de202l
e forarn estabelecidos em valores razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes.
O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto pÍazo, relacionando tudo que

se converterá em dinheiro no curto prazo corn as dívidas tarnbem de curto prazo.Indice menor do que 1,00

demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que

pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra a

capacidade de pagamento da empresa a longo pÍazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no
curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. Indice menor do que 1,00

4t':*.t 7
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demonstra que a empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dí

prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa.

Nesse prazo, os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, § 1o da Lei no 14.133,

de 1o de abril de 2021, pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva,

foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira clas

empresas e não frustram ou restringem o carâter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em

patamares mínimos aceitáveis.

11.6.2.9 - O Microempreendedor Individual-MEl que n0 ano-calondário anterior não tenha

auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior,

conforme art. 1 .179 §25 do Codigo Civil e artigo 18-A, § 1" da Lei Complementar n'12312006, entretanto

deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor
Individual).

11.6.s - QUALIFICAÇÃO TECNICA
11.6.3.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a) em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade

Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo,

aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

11.6.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
11.6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ devidamente

ativa;
11.6.4.2 -Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ralno de atividade e compatível com o objeto

contratual;
11.6.4.3 - Prova de regularidade para coln a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.6.4.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando sitr-ração regular no curnprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;

11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos

documentos relativos ao FGTS dos cooperados, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:

a. DECLetUqç[O constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será produzido
ou comercializado por ela própria através de seus cooperados.
b. ATA DA SESSÃO ern que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da

licitação e executar o contrato caso seja venceclora.

c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializaráo o objeto da

licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada

um deles na cooperativa.
1I.6.4.5 - Prova de inexistência cle débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho,

\\
*,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
olidação das Leis do

i r .§.r..*
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11.7 OUTROS REOUISITOS DE }IAI}ILITAÇÃO (ANBXO VD

a) atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçOes'$Qstadas,-)Yq;J;;4
na forma da lei;
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

Previdência Social, previstas em lei e em outras norrnas específicas;

c) Declaração de autenticidade dos docutnentos;

para reabilitado da

d) Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou empresa

de pequeno porte ou cooperativa);

e) o cumprimento do disposto no inciso XXXru do art. Jo da Constituição Federal - "que não mantém

em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos ern horário uoturno de trabalho ou em serviços

perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos,

salvo condição de aprendtz, a partír de l4 (quatorze) anos.

D a proposta comercial compreeende a integridade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurado na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nornas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustatnento de conduta vigentes nessa data.

1 1.8-A falsidade da declaração de que tratao item !1.1, sub item d sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.
11.9-Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por copia ou

por meio digital.
1 I .10-Será verificado se o licitante apresentou as declarações exigidas neste edital, sob pena de inabilitação;

11.12 - O declarante responderá pela veracidade clas informações prestadas, na forma da lei (aft. 63,I, da

Lei no 14.13312021).
11.13-A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade das

certidões emitidas pela internet.
1 I .14-A verificação pelo pregoeiro, €ffi sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui rneio legal de prova, para Íins de habilitação.

1 1.15-Após a entrega dos documentos para habilitação, não será pennitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, art.64):
a) complementação de informações acerca clos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

11.16-Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a

encaminhá-los, em formato digital, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

11.17-No caso de apresentação de certidões das quais não consteoprazo de validade, será considerado o

prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos meslnos.

1 1.18-Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar elros ou falhas, QUe

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
1 1.19-Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta

que atenda ao presente edital.
11.20 -As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microetnpreendedores Individuais, de acordo com

o afi. 43 da Lei Complementarno 12312006, deverão apresentartoda a documentação exigidapara efeito

de comprovação de regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observando-se o

disposto no item 9.24.10 do Edital.
ll.2l-Conforme Lei no 13.72612018, fica dispensada a autenticação de cópias dos documentos

apresentados. Ern caso dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o documeuto

documentos apresentados.
original ou copia autenticada. Faculta-se ao Pregoeiro a diligência para ?mprovação da autenticidade dos

í&
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I2.O - DOS RECURSOS
12.1 - A interposição cle recurso referente ao julgamento das propostas, à

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no aft.

1,2.2-Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa recursal e fi,carâ

20 (vinte) minutos com o campo "Recursos" em aberto, momento este em que o licitante poderá registrar

suas intenções recursais.
12.3-0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lawatura da ata.

l2.4-Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:
a) intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

b)o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitação ou inabilitação, as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio de

formulário eletrônico, disponível no Portal de Cornpras Publicas;

c)na hipotese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.733, de 2021,

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

12.4-Os recursos deverão ser encamiúados em calnpo proprio do sistema.

12.5-O recurso será dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.
12.6-Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
lZ.7-O pÍazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçáo da interposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8-O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9-O acolhimento do recurso invalida tão sornente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.iO-Os autos do processo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da

Plataforma da BLL Compras https://bll.org.br.

I3,O - DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
13.1 - A sessão publica poderá ser reaberta:

13.1 .1 - Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos tennos do art.43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encelramento da etapa de lances.

14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 - A convocação se dará por rneio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,

de acordo com a fase do procedirnento licitatorio.

r4.0 - pA ApJUprcAÇÃo E pA HoMoLoGAÇÃQ
14.1 - O certame será sujeitado à adjudicação e homologação pela respectiva Autoridade Competente,

conforme Art,11 da Lei 14j3312021.
14.3 - A autoridade superior desta licitação se reserva o direito de não homologar a presente Licitação, no

interesse da Administração e mediante fundarnentação escrita, sem que caiba qualquer das licitantes o

=u:
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habilitação ou inabilfuçao de '. ,. '''
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direito de reclamação ou indenizaçáo.
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16.1 - Após a hornologação, será firmado Termo cle Contrato, conforme minuta anexa ao presQ

que devérá ser assinado pelas parles no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de receb

convocação encaminhada a licitante vencedora;

16.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encamiúá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspolldência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico , para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.
16.2.1. O prazo previsto n0 subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, pOr

solicitação justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3 - Qualquer solicitação de prorrogação cle prazo para assinatura do termo de contrato ou instrumento

equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo

para tal e devidamente fundamentada;
16.4 - A vigência do contrato fi,carâ adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com

a sua assinatura, e Íindando em 31 de dezembro do exercício que for finnado, nos termos do artieo 105 da

Lei n" 14.t33. de 2021, ou quando esgotado o quantitativo licitado;
16.5 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra

licitante, desde que respeitada ordem de classificação, para, depois de feita a negociaçáo, verificada a

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital e das clemais corninações legais;

16.6 - A execução coltratual será acompanhacla e fiscalizada por Agente Público especialmente designado

para este fim pela Secretaria cle Saúde, cle acordo coln o estabelecido no art. 6J, da Lei Federal no

8.66611993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

tz.o - oo nnemsr,qmnNro n oo nnnotnrrcnto ncoxÔMlCo FINANCEIRO
n.l - Ó valor contratado não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato, salvo nas condições do itern

abaixo.
ll.2.Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe, configurando âlea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração para

a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, na forma do art. 134 da lei no 14.13312021.

18.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
l & 1 - Às obrigações da Contratante são aquelas arroladas no Termo de Referência e na Minuta Contratual,

anexo deste edital.

Tg.O - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
19.1 - As obrigações da Contratada são aquelas arroladas no Termo de Referência e DFD e na Minuta

Contratual, anexo deste edital.

2O.O - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
20.L - Os criterios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na Minuta

Contratual, anexo deste edital.

2I.O - DO PAGAMENTO
2l.L - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em ate 30

(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;

2t.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagarnento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

t ''t,t,f
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

acarretando qualquer ônus para a Contratante;

da regularização da s

21.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo

Complementar n' 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições

referido regime;
21.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corfente, na agência e I

estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
2l.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,

que porventura não teúa sido acordada no contrato;
21.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia

acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal .,,
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

trabalhista (CND Trabalhista);
2l .7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer ',1'
obrigação finanieira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por ' '

atraso de pagamento.

' 
zz.o - ».a suscoNrruArlcÃo tr rtncBmos
22.1 - Não será permitido a subcontratação do objeto deste contrato, bem como a cessão ou transferência a

terceiros.

23.0 - DA GARANTIA CONTRATUAL
23.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta

contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

24.0 - DAS PENALIDADES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS
24.1 - As penalidades estão previstas na Minuta do Contrato anexa a este edital.

zs.o - »o protDo »e tsctqnEcturNro E tupucNlcÃo:
25.1 _ ESCLARECIMENTO:
25.1.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser

enviados para o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abeúura da sessão pública,

exclusivamente através do meio eletrônico: preqão.aracati(â)qmail.com, identificando o número do pregão.

25.1.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração

do edital e dos anexos;
25.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

25.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

25,2 -IMPAGNACÁO:
25.2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar o presente EditâI, mediante petição por escrito, protocolizada, na sala de licitações da

Prefeitura, situada no endereço constante do preâmbulo deste edital ou através do meio eletrônico:

Írrcgâo.aracati(à)smail.com, que preencham os seguintes requisitos:
25.2.1 .1 - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ARACATI;
25.2.1,2 - a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal

(acompaúado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,

pronome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,
dentro do prazo editalício;
25.2.1.3 - o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou

P llE F E,IT URA D O -46,13".
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abrangidos pelo

subitens discutidos;
25.2.1.4 - o pedido, com suas especificações;
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25.2.2 - Caberá

anexos, decidir sobre a
da impugnação;
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rffiao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração det

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de {@ebimúto n--§;ãFqü
25.2.3 - No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada

para a rea\zaçáo do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas;

25.2.4 - Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, apresentadas intempestivamente e/ou

subscritas por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela licitante;

25.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame;

25.2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnaÇão é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

2ó.0. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO
M - O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta etiça durante o processo de Licitação e na

execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira.

26.2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou

especialistas no assunto objeto desta licitação.
26.3 - Definições de práticas comrptivas compreendetn os seguintes atos:

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa

de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços,

seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos

correspondentes:
b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à

pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou

serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos

correspondentes:
c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de

influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de

consultores, ou a execução dos contratos colTespondentes em detrimento do

Mutuário ou dos outros participantes do referido processo:

d) Conluio: acorclo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços

artificiais, não competitivos.
e) Obrigatoriedade de implantação de Programa de Integridade em todas as

empresas que celebrem contrato, consórcio, convenio, concessão ou parceria

público-privado coln a PreÍ'eitura de Aracati, cujos limites de valor sejam iguais

ou superiores aos da licitação na modalidade tomada de preços e o prazo do

contrato seja iguais ou superior a 180 dias, conforme previsão do art. 14 da Lei
Municipal n" 42612019.

0 A contratada está sujeita a responsabihzaçáo objetiva administrativa e civil de

pessoas jurídicas pela pratica de atos contra a administração pública nacional e

estrangeira prevista na Lei Federal n' 4612018, mediante processo administrativo
de responsabilização.

27.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
27 .l - Tódus ur declarações exigidas neste edital deverão ser assinadas por representante legal da licitante.

2l.Z - Os anexos oferecidos pela administração são apenas para orientação a Licitante não havendo a

necessidade de serem reproduzidos exatamente iguais, bastando não comprometer o entendimento do que

se exige.
27.3 - Durante a condução do pregão, o pregoeiro poderá suspender o pregão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade;
27.4 - O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do julgamento

prornover diligência clestinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do

ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
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27.5 -eualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de puUfi.uçffi-9/gi5
deu o texto original, reabrindo-." o prazo íniciuhãnt" 

".tub"l""ido, 
exceto quando, inquesti{&fUnffi:.d

.-Í-ãffi6

r \..Í/..,rÍ

.'..,E'àrl
1àla alteração não afetar a formulação das propostas. V

27.6 -Não serão considerados motivos purá a.r.lassificação as simples omissões (não esse"ci§$õtl'e#ds'.*ü
materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prej 9m- "9a,

sendo a decisão , para tanto, de total consentimettto da comissão.

27 .7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.8 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.g - A presente licitação somente poderá ser revogada por razáo de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Z7.lO - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 14.13312021, Lei

Cornplementar no 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei Complementar no

14712014.
21.11 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Aracati/CE, com

exclusão de qualquer outro.
27.12 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Estudo Técnico Prelirninar e Documento de fonnalização de demanda;

ANEXO II - Termo de Referência;
ANEXO III - Modelo de Proposta;
ANEXO IV - Termo de Adesão - BLL;
ANEXO V - Custo pela Utrlizaçáo do Sisterna;

ANEXO VI - Modelo de Declarações;
ANEXO VII - Minuta do Contrato;

AracatrlC , 15 de Maio de2024.

Cristiane Ar

Secretária M

Alves

n t,l l,'
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FORMA DE CONTITATAÇAO SUGBRIDA

O DISPENSA DE LICITAÇÃO
( ) TNEXTGTBTLTDADE
( ) coNConRÊNCrA
(x) PREGÃO

O ADESÃO A INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇO DE OUTRO ORGÃO nrrERNO
( ) ourRos

OBJETO DA CONTRATAÇ

AGBNTES DE EIYDEMIAS.

AQUISIÇAO DB MATERIAL

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL OU SERVTÇO:

LOTE 01 - Material Laborntórial

DE TRABALHO PARA i

!

QUANTIDADEI
500 i

20

s00

s00

DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DE DEMAM)A
DFD N" 012 12024 - SMS

ORGÃO/ENTIDADE

Ánra RtreUISITANTE

SERVIDOR REQUISITANTE

FISCAL DO CONTRATO
Natanael Barbosa

Batista

NATUREZADA DESPESA

(x) AQUrsrÇÃo

O PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
( ) oBRAS E SERVrÇOS DE
ENGENHARIA
( ) ourRos

DESCRIÇÃO DO ITEM
PIPETA PASTEUR PASTICA 5 I\4I.,

ESTANTE TUBO ENSAIO, MATERIAL: PLASTICO, DIÂMETRO
TUBO: PARA TUBOS ATE 30 MM, CAPACIDADE : XB,ZS

LINIDADES, ADICIONAL: COM ALÇA LATERAL
TUBO LABORATÓRIO, TIPO: ENSAIO, MATERIAL:
POLIESTIRENO, TIPO FUNDO: FIINDO I{EDONDO,

DIMENSÕPS: CERCA DE 10 X 75 MM, ADICIONAL: SEM ORLA

TUBO LABORATORIO, TIPO: ENSAIO, MATERIAL: VIDRO,
TIPO FI.INDO: FIJNDO REDONDO, DIMENSÕNS: zOX 130 MM,

USO: AUTOCLAVAVEL
LOTE 02 - Material cle N{anobra e Patrulhamento

LANTERNA DE I-ED GITANDE ATE 5OO METI1OS
RECARREGAVEI,

PESCA LAVAS DENGUE ZTCA E CHIKLINGTINYA, COR
VERMELHO
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PESCA LAVAS DENGUEZICAE CF{IKTINGI]NYA, COR AZIJT.
PESCA LAVAS DENGUE ZTCAE CHIKIJNGUNYA, COR VERDE
BACIA PLASTICA TAMANHo 15M X 4 CM
ALTURA _ 5OO M, CORES VARIADAS
CORDA, MATEIUAL: NAILON, TIPO: TõncTnIr, orÂúÉr-no.
70,20 MM
LOTE 03 - Material de Proteção e Segurança

PROTETOR SOLAI{, T]PO PROTEÇÃO: UVA,UVB, FATOR
PROTEÇÃO: FATOR 70, FORMA I..ARMACÊUTICA: LOÇÃO
CREMOSA, ADICIONAL: ISENTO DE OI_EO
CAPA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM PVC COM
FORRO DE POLIESTER, MANGAS LONGAS, CAPI]Z,
FECHAMENTO FRONTAL COM QUATRO BOTÕES PLASTICOS
DE PRESSÃO, COSTURAS ATRAVES DE SOLDA ELETRÔNICA.

APROVADO PARA: PROTEÇÃO OO TRONCO E MEMBITOS
SUPERIORES DO USUARIO CONTRA UMIDADE
PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE AGUA E
CONTRA AGENTES M]]TEOROLOGICOS.
MASCARA FACIAL TNTEi
EPDM, TIPO: FACIAI- INTEIRA, CON4 VTJDAÇÃO PACIAL EM
DUAS CAMADAS E VEDAÇÂO TruPLA NAS RORDAS, COIVI
VISOR EI\4 PMMA COM ÂXCUTO DI] VISÃO DrJ 180O,
RESISTENTE CONTRA ARRANI-IÕES E DIS ORÇÕES, COM
MASCARA INTERI.JA SEPARADA, TIRAN'TE DE 5 PONTOS DE
FIXAÇÃO, EQUIPADA CON4 CONEXÃO ON ROSCA PADÀÃó
RD4O, TAMANHO : ÚTNTC O, CARACTERÍS TICAS ADICIONAI S :
MATERIAL DO VISOR PLEXIGLAS

ur,os PRorEÇÃo, taÀre@
POLICARBONATO, TIPO PROTEÇÃO: LATERAL,FRONTAL,
TIPO LENTE: ANTI.RIS.CO, COR LENTE: INCOLOR,
APLICAÇÃO: PROTEÇÃO CBNAL, CARACTERÍSTTbAS
ADICIONAIS: COM HASTE DOBRAVEL E REGULAVEL
FILTRO QUÍMICO PAITA RESPIRADOTT, .ô]VIPAffi

CONEXÃO PAONÃO RD 40, EM PACOTE INDIVIDUAI,,
COMPARTIMENTO DE ALUMÍNIO, PARZ\ VAPORES
ORGÂNICOS, GASES ACIDOS, GASES E
VAPORES INORGANICOS, AMÔNIA, AMINAS, HIDRAZINAS,
POEIRAS, FUMOS E NEVOAS.

LOTE 04 - Ferramentas
PULVERIZADOR COSTAL MANUAL, MATERIAL TANQU}J:
POLIETILENO, CAPACIDADE TANQTJE: 20 I,, PRESSÃo

ALEGRIA DE

ff'e'o].-
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TRABALHO: 15 A 90 I-B,POL2,DIÂMETRO BOCA: I4O MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LANÇA 600 MM, BICO
INJETADO JD.l2P

4.2

ESCADA EXTENSÍVET, MATERIAL: ALUMÍNIO, MATERIAL
DEGRAU: ALUMÍNIO, QUANTIDADE DEGRAUS: 12 UN,
ALTURA FECHADA: 1 M, ALTURA ABERTA: 3,82 M,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DOBRAVEI, EM 4 PARTES,
TRAVA E SAPATAS DE SEGURANÇA, CAPACIDADE CARGA:
150 KG

T]ND 10

LOTE 05 - Aparelhos de Medição e Orientação I

5.1

DISPOSITIVO P, MEDIDAS ANTROPOMETRICAS, TIPO : TIPO
REGUA, MATEzuAI. : ALUMÍNTO ANODIZADO, ESCALA
GRADUAÇÃO: C, ESCALA METRICA - MM E CM, FAIXA
MEDIÇÃO: CERCA DE 2,0 M, COMPONENTE II: C, CURSOR
DESLIZANTE, ADICIONAL: FIXO DE PAREDE

TJNI) t20

LOTE 06 - Ferramentas

6.1

O ATOMIZADOR COSTAL MOTOzuZADO ULTRA BAIXO
VOLUME (UBV): PROJETADO PARA PULVERIZAÇÕES DE
rÍqumos, pos ou GRANULADos, ATENDENDo AS
DIRETRIZES NACIONAIS PARA CONTROLE DE EPIDEMIAS,
TANQUE QUÍMrCO DE 11 LITROS, COM A OpÇÃO DE
NEBULTZAÇ^O A ULTRA BArXO VOLUME (UBV) OU
ATOMTZAÇ^O A BArXO VOLUME (BV), PONTAS
DOSADORAS PARA UBV, COM YAZOES E}TTRE 30 E25O
ML/MIN, E PONTA PARA BV COM YAZAO DE 600 ML/MIN, O
ALCANCE DE NEBULIZAÇÃO E DE 12 METROS NA VERTICAL
E 18 METROS NA I-IORIZONTAL, POSSUI
I-IORÍMETRO/TAC ÔMETRO, PERMITIND O A C OMPAN HAII O
TEMPO DE VIDA UTIL E A ROTAÇÃO DO MOTOR. GARANTIA
DE UM ANO.
CAPACIDADE TANQUE COMBUSTÍVEL 2 LITROS.,

UND 02

nrscnrçÃo DANECESSTDADE DA coNTna,rl,çÁo, coNsrDERÀDo o nRoBLEMAA
sER REsoLvIDo soB A pERSpECTIvA Do tNTnRtrssE púnuco:

A necessidade de licitação de equipamentos pÍua os Agentes de Combate às Endemias (ACE) em

Aracati, no ano de 2024, emerge da imperatividade em fortalecer as ações de combate às arboviroses.

Esta necessidade é delineada sob a perspectiva do interesse público, visando a proteção da saúde da

população e a eficiência nas atividades de controle vetorial.

O município de Aracati, em sua programação de trabalho para o ano de 2024, contempla 41.688

imóveis distribuídos na sede e zona rural, abrangendo 3 1 ríreas programadas para ações de combate às

ALEGRIÂ DE
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arboviroses. Este planejamento inclui a realização de vigilância entornológica de con por 
I

meio de üsitas domiciliares programadas. A equipe municipal é composta por 49 Agentes de Endemias, i

dishibuídos estrategicamente nas 3l ríreas.

A necessidade identificada consiste na carência de equipamentos essenciais para os Agentes de

Endemias desempeúarem eficazmente suas funções no combate às arboviroses. A demanda de licitação

é essencial paÍa asseguÍar que os Agentes de Endemias, com sua eqúpe distribúda estrategicamente,

teúam acesso aos equipamentos necessiírios, tais como pesca lavas, pipetas, lantemas, cordas,

dispositivos de medidas antropométricas, entre outros. Isso permitirá a eficricia nas visitas domiciliares

e na execução das estrategias de controle vetorial, contribündo para a efetividade do programa e para a

promoção de um ambiente saudável para a comunidade de Aracati.

DESCruÇÃO DA SOLUÇÃO PARA ATENDBR A NECESSIDADE:

A solução proposta paxa atender à necessidade de equipamentos paÍa os Agentes de Combate às

Endemias (ACE) em Aracati, no ano de 2024, consiste na contratação de uma empresa especializada

para o fomecimento de material de trabalho específico para esses profissionais.

Considerando o amplo progÍama de trabalho previsto para o ano de 2024, que contempla a

realização de ações de combate as arboviroses em 31 ríreas do município, toma-se firndamental garantir

que os 49 Agentes de Endemias teúam acesso aos equipamentos adequados. Enhe esses eqúpamentos,

estão itens como pesca de larvas, pipetas, lanternas, cordas, disposiüvos de medidas antropométricas,

entre outros.

A contratação de uma empresa para fomecer esses materiais pemritirá urna distribúçÍío eficiente

e opoÍtuna dos equipamentos, aliúada à necessidades específicas de cada iírea e ao planejamento

estabelecido para o ano de 2024. Além disso, a entrega dos itens licitados estará vinculada à ordem de

compra emitida pelo setor responsável, garantindo um processo ágil e transparente.
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Dessa forma, ao garantir o acesso dos Agentes de Endemias aos equipamentos n

possível fortalecer as ações de combate as arboüroses em Aracati, contribuindo para a proteção da saúde

da população e a eficácia nas atividades de controle vetorial.

RESULTADOS A SEREM ALCATIÇADOS:

Os resultados pretendidos com a contratação da empresa para fornecimento de material de

especíÍico para os Agentes de Combate às Endemias (ACE) em Aracati, espera-se alcançar os

uintes resultados:

Melhoria na Eficiência das Ações de Combate às Arboviroses: Ao garantir que os

Agentes de Endemias tenham acesso aos equipamentos adequados, espera-se uma

melhoria significativa na eficiência das ações de combate às arboviroses. Isso inclui a

rcalização mais eftçaz de visitas domiciliares, coleta de amostras, identificaçáo de focos

de vetores e implementação de estratégias de çontrole.

Redução do Risco de Transmissão de Doenças: A disponibilidade de equipamentos

adequados pennitiráuma intervenção mais úpída e precisa nos focos de proliferação de

vetores, contribuindo paÍa a redução do risco de transmissão de doenças como dengue,

zika e chikungunya.

Aumento da Cobertura de Atendimento: Com os Agentes de Endemias devidamente

equipados, será possível ampliar a cobertura de atendimento nas areas programadas para

as ações de combate às arboviroses, alcançando um maior número de imóveis e

comunidades.

Efetividade na Vigilância Entomológica: A disponibilidade de equipamentos

especializados, como pesca de larvas e pipetas, facilitaút a coleta e análise de amostras,

contribuindo para uma vigilância entomológica mais efetiva e um monitoramEnto

contínuo dos índices de infestação de vetores.
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. Promoção de urn Ambiente mais Saudável: Ao fortalecer as ações de combate às

arboviroses, espera-se promover um ambiente mais saudável e seguro para a população

de Aracati, reduzindo os riscos de surtos e epidemias dessas doenças.

Em resumo, a contratação da empresa parafomecimento de material de trabalho para os Agentes

Endemias tem como objetivo principal fortalecer as ações de controle de vetores, proporcionando uma

mais eftçaz às ameaças à saúde pública e contribuindo para a promoção do bem-estar da

unidade local.

JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES:

Tendo como parâmeho que a eficácia das ações de combate às arboviroses realizadas pelos

gentes de Combate as Endemias (ACE) em anos anteriores é intrinsecamente ligada à disponibilidade

uada de equipamentos e materiais de trabalho. Com base no planejamento operacional estabelecido

o ano de 2024, e considerando a equipe de 49 Agentes de Endemias distribuídos nas 31 áreas

em Aracati, levando em consideração a baixa vida irtil dos bens de consumo, principalmente

vido ao grande número de visitas domiciliares planejadas para o coÍrellte ano.

FOSSÍVEIS IMPACTOS AMBIIINTAIS E MEDIDAS Dt' MITIGAÇÃO:

A aquisição em si deste não gera impactos ambientais diretamente, não sendo necessárias

idas para sanar qualquer risco ambiental que porventura possa existir, pois os materiais dessa

uisição apresentam impacto mínimo em seu descarte sendo considerados itens de descarte comum.

^üNlcro!),f..&'..
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Para o atendimento da necessidade acima relatada se faz necessário o c

seguintes requisitos:

. A empresa realize a entrega de materiais aprovados pelo IMETRO;

. A empresa fique disponível para a entrega dos materiais durante 12 (doze) meses.

' Para uma efetivação se faz necessiírio que a empresa Íealize a entrega dos materiais em

prazo máximo de 5 dias.

' Quantidade solicitada será utilizada de forma parcelad4 e a solicitação de fomecimento

para a secretaria será realizada sob demandq mediante solicitação ao setor de compra para a emissão

da Ordem de Fornecimento e posterior nota de empeúo.

' Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e

conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente.

. A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos de seu

estabelecimento até o local determinado pelo Município paü entreg4 como também será responsável

pelo seu descarregamento.

' Indicar pessoa responsável pelo acomparúamento do fornecimento com poderes para

dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções práücas

para quaisquer problemas envolvendo os produtos conüdos neste Estudo Técnico Preliminar (ETP).

. O produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de uso.

' Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individuat

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a mríxima

proteção durante o tÍansporte e o armazenamento;

' Bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegraúível,

conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2;

PITEFEITURA DO

PREVISÃo »P ENITREGA Do MATERTAL ou A uEALrzAÇÃo Do sERvrÇo

Entrega será fracionada de acordo com a demanda, em um prazo para entrega dê no máx,irno de 5 di.ds

apos recebimento de ordem de compra.

LOCAL DE BNTREGA DO MATERIAL OU DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO

SEDE DA SECRETARIA DE SAIJDE - no almoxarifudo cla saúrde

ENDEREÇO: rua coronel alexanzito, no l2z[B,farias brito, arucati-ce, cep: 62800-000. '..:
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DorAÇÃo onÇAMENTARIA
10 304 0011 2.085 Manutenção das Atividades de Vigilância
Sanitária

FONTE (S) DE RECURSO (S)
1500100200 Receita de Impostos e Trans. -Saúde.

1 600000000 Transferência SIJS-Bloco de Manutenção.

ELEMENTO DE DESPESA

3.3.90.30.00 Material de oonsumo;

3.3.90.30.35 Material Laboratorial;
3.3.90.30.27 Material de Manobra e Patrulhamento;

3.3.90.30.28 lvíaterial de Proteção e Segurança;

3 .3.90.3 0 .42 F erramentas;
4.4.90.52.02 Aparelhos de Medição e Orientação;

4.4.90.52.23 Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviarios;

SUBELEMENTO

»nclenaçÃo DE ADEeUAÇÃo onçnurNrÁRra

despesa acima idenüficada tem adequação orçamentiiria e financeira com a Lei Orgamentária Anual -
LOA.

MARIA JOSE CASTELO I}ITANCO
REPRESENTANTE DA CONTABILIDADE

Submetemos o Documento de Formalização de Demanda para avaliação e decisão da autoridade
competente.

Servidores responsáveis:

AracattlCe, 14 de março de 2024.

EITSON DIT OLIVEIITA GOI\{ES

COORDENADOR SETOI1 DE ENDEMIAS
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Autorização da Secretária de Infraestrutura:

AracatilCe, 14 de março de2024.

^
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CRISTIANE ARAÚJO' EIRA ALVES
SECRETARIA DA SAIJD
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MODELO DO ESTUDO TECNICO PRBLIMINAR N'OO8/2024 - SMS

1. TNFORMAÇOES GERATS

Or gáolBntidade: Seçretaria de Saúde

Equipe responsável pela contratação: Emerson de Oliveira Gomes Coordenador Setor
de Endemias.

2. INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos paru a contrataçáo de solução que atenderá à necessidade

abaixo especificada.

O escopo principal é conduzir uma investigação minuciosa da referida demanda e,

posteriormente, identificar no mercado a solução mais adequadapara sua satisfação, em

conformidade estrita com as nornas regulamentares vigentes e os princípios que regem a

Administração Pública.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade de licitação de equipamentos para os Agentes de Combate às

Endemias (ACE) em Aracati, no ano de 2024, emerge da imperatividade em fortalecer as

ações de combate às arboviroses. Esta necessidade é delineada sob a perspectiva do

interesse público, visando a proteção da saúde da população e a eficiência nas atividades

de controle vetorial.

O município de Aracati, em sua programação de trabalho para o ano de 2024,

contempla 41.688 imóveis distribuídos na sede e zona rural, abrangendo 31 áreas

programadas paÍa ações de combate às arboviroses. Este planejamento incluri arealizaçáo

de vigilância entomológica de controle vetorial por meio de visitas domiciliares

programadas. A equipe municipal é composta por 49 Agentes de Endemias, distribuídos

estrategicamente nas 3l áreas.

A necessidade identificada consiste na carência de equipamentos essenciais para os

Agentes de Endemias desempenharem eficazmente suas funções no combate às
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Endemias, com sua equipe distribuída estrategiçamente, tenharn acesso aos equi

necessários, tais como pesca lavas, pipetas, lanternas, cordas, dispositivos de medidas

antropométricas, entre outros. Isso permitirá a eficácia nas visitas domiciliares e na

execução das estratégias de controle vetorial, contribuindo para a efetividade do programa

e para a promoção de um ambiente saudável paru a comunidade de Aracati.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para o atendimento da necessidade acima relatada se faz necessário o

cumprimento dos seguintes requisitos:

. A empresa realize a entrega de materiais aprovados pelo IMETRO;

o d empresa fique disponível para a entrega dos materiais durante 12 (doze) meses.

. Para uma efetivação se faz necessário que a empresa realize a entrega dos

materiais em prazo máximo de 5 dias.

. Quantidade solicitada será utilizada de forma parcelada, e a solicitação de

fornecimento para a secretaria será rcalizada sob demanda, mediante solicitação ao setor

de comprapara a emissão da Ordem de Fornecimento e posteriornota de empenho.

. Os produtos deverão estar acondicionados de fonna compatível à sua integridade

e conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente.

o I empresa vencedora será responsável pelo transpofie dos produtos de seu

estabelecimento até o local determinado pelo Município para entrega, como também será

responsável pelo seu descarregamento.

. Indicar pessoa responsável pelo acompaúamento do fornecimento com poderes

paru dirimir eventuais dúvidas, solucionar questÕes não previstas no contrato e apresentar

soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste

Estudo Técnico Preliminar (ETP).

o Q produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de uso.

. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem

individual adequada, com o menor volume possível, euo utilize materiais recicláveis, de

fonrra a garantir a máxima proteção durante o transporte e o afffiazenamento;

6§t'Ç/eQt§),rfrà:;
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. Bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,

biodegradáxel, conforme ABNT NBR -- 15448-1 e I 5448-2;

5. LEVANTAMEI{TO DE MERCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por

meio de consultas a outros editais, com obietivo cle identifiçar a existência de novas

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da

Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto. Assim,

avariaçáo se dá pela modalidade de licitação aplicada acada easo. I-ogo, a aquisição dos

materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em

objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, offi diversos municípios. Sendo assim,

verifica-se a ampla disponibilidade de Çmpresas aptas ao fornecimento dos materiais a

serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Considerando as características de utilização, as quantidades de materiais

necessários, os períodos informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor

opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios

da oportunidade e conveniência da Administração Pública está na efetiva contratação de

empresa para fornecimento dos itens.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Tendo como parârnetro que a eficárcia das ações de combate às arboviroses

realizadas pelos Agentes de Combate às Endemias (ACE) em anos anteriores é

intrinsecamente ligada à disponibilidade adequada de equipamentos e materiais de

trabalho. Com base no planejamento operacional estabelecido para o ano de 2024, e

considerando a equipe de 49 Agentes de Endemias distribuídos nas 31 áreas programadas

em Aracati, levando em consideração a baixa vida útil dos bens de consumo,
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principalmente devido ao grande número de visitas domiciliares planejadas

corrente ano.

PREFEITURA D O

LOTE 01 - Material Laboratórial
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANTIDADE

1.1 PIPETA PASTT]UR PASTICA 5 ML LND 500

1.2

ESTANTE TUBO ENSAIO, MATERIAL: PLASTICO,
DIÂMETRO TUBO: PARA TUBOS ATE 30 MM,

CAPACIDADE : ATÉ 25 LINIDADES, ADICIONAL:
COM ALÇA LATERAL

LIND 20

1.3

TUBO LABORATORIO, TIPO: ENSAIO, MATERIAL:
POLIESTIRENO, TIPO FUNDO: FUNDO REDONDO,
DIMENSÕES: CERCA DE 10 X 75 MM, ADICIONAL:

SEM ORLA

LND 500

1.4

TUBO LABORATORIO, TIPO: ENSAIO, MATERIAL:
VIDRO, TIPO FLTNDO: FTINDO REDONDO,

DIMENSÕPS: 20X 130 MM, USO:
AUTOCLAVAVEL

LII{D 500

LOTE 02 - Material de Manobra e Patrulhamento

2.1
LANTERNA DE LED GRANDE ATE 5OO METROS

RECARREGAVEL
LrND 120

2.2
PESCA LAVAS DENGUE ZICA E CHIKUNG{.INYA,
COR VERMELHO

LIND t20

2.3
PESCA LAVAS DENGUE ZTCA E CHIKLTNGLINYA,
COR AZUL

TINI) 120

2"4
PESCA LAVAS DENGUE ZTCA E CHIKLTNGLINYA,
COR VERDE

LND 120

2.5
BACIA PLASTICA TAMANHO 15 CM DIÂMETRO X
4 CM ALTURA * 5OO M, CORES VARIADAS

UNI) 360

2.6
CORDA, MATERIAL: NAILON, TIPO: TORCIDA,
DIÂMETRO: 10,20 MM UND 120

LOTE 03 - Material de Proteção e Segurança

3.1

PROTETOR SOLAR, TIPO PROTEÇÃO: UVA,UVB,
FATOR PROTEÇÃO: FATOR 70, FORMA
FARMACÊUUCA: I-OÇÃO CREMOSA,
ADICIONAL: ISENTO DE OLEO

UNI) 360

CAPA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM PVC
COM FORRO DE POLIESTER, MANGAS LONGAS,
CAPUZ, FECHAMENTO F'RONTAL COM QUATRO

UNI) 120
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BOTÕES PLASTICOS DE PRESSÃO, COSTURAS
ATRAVES DE SOLDA ELETRÔNICA.

APROVADO pARA: PROTEÇÃO OO'TRONCO rl
MEMBROS SUPERIORES DO USUARIO CONIT}TA

MIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM
USO DE AGUA E CONTITA AGENTES
METEOROLOGICOS.

PREFEITURA DO

MASCARA FACIAL INTEIRA CONTRA GASES,
MATERIAL: EPDM, TIPO: FACIAL INTEIRA, COM
VEDAÇÃO TACIAL EM DUAS CAMADAS E
VEDAÇÃO TruPLA NAS BORDAS, COM VISOR EM
PMMA COM ÂNCUTO DE VISÃO DE 180O,

RESISTENTE CONTRA ARRANI{ÕES E
DISTORÇÔES, COM MASCARA INTERNA
SEPARADA, TIRANTE DE 5 PONTOS DE FIXAÇÃO,
EQUTPADA COM CONEXÃO DE ROSCA PADRÃO
RD4O, TA]VL{NHO : LINICO, CARAC:TERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL DO VISOR PLEXIGLAS

I.IND

OCULOS PROTEÇÃO, MATERIAL ARMAÇÃO:
POLICARBONATO, TIPO PROTEÇÃO:
LATERAL,FRONTAL, TIPO LI]NTE: ANTI-RISCO,
COR LENTE: INCOLOR, APLICAÇÃO: PROTEÇÃO
GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS : COM
HASTE DOBRAVEL E REGULAVEL

FILTRO QUÍMICO PARA ITESPIRADOR,
COMPATÍVPT, COM A CONEXÃO PADRÃO RD 40,
EM PACOTE INDIVIDUAL, COMPARTIMENTO DE
ALUMÍNIO, PARA VAPORES ORGÂNTCOS, GASES
ACIDOS, GASES E VAPORES INORGÂNICOS,
AMÔNIA, AMINAS, HIDRAZINAS, POEIRAS,
FUMOS E NEVOAS.

LOTE 04 - Ferramentas

PULVERIZADOR COSTAL MANUAL, MATERIAL
ANQUE: POLIETILENO, CAPACIDADE TANQUE:
O L, PRESSÃO TRABALI-IO: 15 A 90 LI],POT,,2,

DIÂMETRO BOCA: 140 MM, CAI{ACTERÍS.TIÇAS
DICIONAIS: LANÇA 600 MM, BICO INJETADO

ESCADA EXT'ENSÍVEL, MATI]RIAL: A[,I]MÍNIO,
MAT'ERIAL DEGRAU: ALUTTZTÍNTO, QUANTIDADE
DEGRAUS: 12 [IN, AI,TURA FECHADA: 1 M,
ALTURA ABERTA: 3,82 M, CARACTERÍSTTCAS

DICIONAIS: DOBRAVEL EM 4 PAI{TES, TRAVA

.:- .r-:
..r.1.:..:

a-)
J.J 20

3.4 L]NI) t2a

3.5 LIND 40

4.1 UND 02

4.2 UNI) 10

.l : 'r''

)
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SAPATAS DE SEGURANÇA, CAPACIDADE
CARGA: 150 KG

(-/

LOTE 05 - Aparelhos de Medição e Orientaçã«t

5.1

DISPOSITIVO P, MEDIDAS ANTROPOMETRICAS,
TIPO : TIPO I{EGUA, MATERIAL : ALTIMÍXIO
ANODIZADO, ESCALA GRADUAÇÃO: C, ESCAI-A
METRICA. MM E CM, FAIXA TT,TEbTÇÃO: CERCA
DE 2,0 M, COMPONENTE II: C, CURSOR
DESLIZANTE, ADICIONAL: FIXO DE PAREDE

UNI) 124

LOTE 06 - F'errirrnent:rs

6.1

O ATOMIZADOR COSTAL MOTORIZADO ULTITA
BAIXO VOLUME (UBV): PROJETADO PARA
PULVERÍZAÇOES DE LÍQUTOOS, POS OU
GRANULADOS, A'IENDENDO AS DIRETRIZES
NACIONAIS PARA CONTROLE DE EPIDEMIAS,
TANQUE QUÍMrCO DE 11 LrrROS, COM A OpÇÃO
DE NEBULTZAÇÃO A ULTRA BAIXO VOLUME
(uBV) OU ATOMTZAÇÃO a BArXO VOLUME (BV),
PONTAS DOSADORAS PARA UBV, COM VAZÕES
ENTRE 30 E 250 ML/MIN, E PONTA PARA BV COM
VAZÃO DE 600 MLA4IN, O ALCANCE DE
NEBULIZAÇÃO E DE 12 METROS NA VERTICAL E
18 METROS NA HORIZONTAL, POSSIJI
HORÍMETRO/TACÔMETRO, PERMITINDO
ACOMPANHAR O TEMPO DE VIDA IJTIL E A
ROTAÇÃO pO MOTOR. GARANTTA DE UM ANO.
CAPACIDADE TANQUE COMBI]STÍVEL 2
LITROS.,

LIND a2

8. ESTIMATTVA DO VALOR DA COI\TRA'IAÇÃO

LOTII 0l - N{aterial Laboratórial

ITEM DESCTUÇÃO »O rrrir\{ TJNII) QUANT.
PRr ÇO
tJNIT.

TOTAL LINK DE PRE,ÇO I

1.1 PIPI]]-A PASTEIJR PAS'IICA 5 Mt, LlNI) 500 Rs 1,96 Rs 980,00

https://www.compra
snet.gov. br/acesso.a

sp?url=/edital-
160098-5-7-2023

1,.2

ESTANTE TUBO ENSAIO,
MATERIAL : PT-ÁSTICO, OTÂVTPTNO

TUBO: PARA TLJBOS ATE 30 MM.
I.JNI) 20 R$ 2,30 R$ 46,00

Pregão Eletrônico
Pregão Ne

0,0,0'6'7 hi?? ísRP) -

,\
R,, 7t/
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LOTE 02 - Material de Manobra e l'atrulhamento

70.02412019), UASG

Ne 926607 -

prefeitura municipal

de governador
valadares.

https ://porta ldatra ns

pa re ncia. gov. br/l i cita
coes/889092343?ord i

enarPor=dataEmissa I

o&direcao=asc i

''PREGÃO

ELETRÔNICO N9.

07s/L7 - REGISTRO

DE PREÇOS

'I

h@li
etronicos.com.br/ML i

B-19s6401961- ,i

lanterna-de-led- , 
I

grande-bem-forte- ,:

ir

50O-metros- ',,

recarregavel- JM i

PREGÃO I

ELETRÔNICO - SMS -.:i
';

Pr.227312020 i

PREFEITURA ,i

MUNICIPAL DO 'i

SALVADOR 'irl

PREGÃO

ELETRÔNICO _ SMS *I
Pr.2273l2O2O
PREFEITURA

MUNICIPAL DO

SALVADOR
.'PREGÃO

ELETRÔNICO N9.

o7s/t7 - REGISTRO

DE PREÇOS

https ://www.zegoti r,,i

ha.com. br/produtos,r,;
bacia-plastica/ i

CAPACIDADE : ATE 25 UNIDADES,
ADICIONAL: COM ALÇA LATERAL

Rs 0,18 Rs go,o0

TUBO LABORATORIO, TIPO:
ENSAIO, MATERIAL:

POLIESTIRENO, TIPO FIINDO:
FLTNDO REDONDO, DIMENSÕTS:

CERCA DE 10 X 75 MM,
ADICIONAL: SEM ORLA

Rs 0,75 Rs 375,00

TUBO LABORATORIO, TIPO:
ENSAIO, MATERIAL: VIDRO, TIPO

FLINDO: FI-INDO REDONDO,
DIMENSÔES: 20 X I3O MM, USO:

AUTOCLAVÁVEI,

Rs 9.480,00Rs 79,00I,,ANTERNA DE LED GRANDE ATE
5OO METROS RECARREGAVEL

R$ 16,31 R$ 1.957,20PESCA LAVAS DENGUE ZTCAE
CHIKUNGUNYA, COR VEITMELFIO

Rs 16,81 Rs 2.017,20PESCA LAVAS DENGUE ZICAE
CHIKI.INGL]-NYA, COR AZUL

Rs 10,78 R5 1.293,60PESCA LAVAS DENGUE ZJCAE
CHIKTING UNYA, COR VERDE

Rs 1.796,40
BACIA PLASTICA TAMANHO 15 CM
DIÂMETRO X 4 CM ALTURA _ 5OO

M, CORES VAzuADAS

or'.no

&
tp



/'h/ffiffi

[ffi

CORDA, MATERLAT: NÁTLON, TIPO:
TORCIDA, DIÂMETRO: IO,2O MM

" PREGÃO

ELETRÔNICO N9

1712023 - CVC

https://www.amaste
repi.com .br/2t586/r

espirador-facial-
i ntei ra-x-plore-6300-

drager

R$ 6,70 Rs 8o4,oo

PP A31/2016 - SRP

prefeitura de

manaus

LOTE 03 - Material de Proteção e Segurança

Pregão Ne

aooLz/2023 (SRP)

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SANTA ISABEL DO

PARÁ

PROTETOR SOLA& TrPO
PROTEÇÃO: IJVA,UVB, FATOR
PROTEÇÃO: fATOR 70, FO_RMA

FARMACEUTICA: LOÇAO
CREMOSA, ADICIONAI-: ISENTO DE

OLEO

Rs 1.764,00

CAPA DE SEGURANÇA
CONFECCIONADA EM PVC COM
FORRO DE POLIESTER, MANGAS
LONGAS, C APUZ, FECHAMENTO
FRONTAL COM QUATRO BOTÕES

PLASTICOS DE PRESSÃO,

COSTURAS ATRAVES DE SOLDA
ELETRÔNICA.

APROVADO PARA: PROTEÇÃO OO
TRONCO E MEMBROS SUPERIORES

DO USUARIO CONTRA UMIDADE
PROVENIENTE DE OPERAÇOES
COM USO DE AGUA E CONTRA
AGENTES METEOROLOGICOS.

UND R$ 14,70

Rs

1.002,68
RS

20.053,60

uÁsCenA FACIAL INTEIRA
CONTRA GASES, MATERIAI.:

EPDM, TIPO: FACIAL INTEIRA, COM
VEDAÇÃO FACIAL EM DUAS

CAMADAS E VEDAÇÃO TRIPLA
NAS BORDAS, COM VISOR EM

PMMA COM ÂNCUT-O DE VISÃO DE
1 8OO, RESISTENTE CONTRA

ARRANHÕES E, DISTORÇÕES, COM
MASCARA INTERNA SEPARADA,

TIRANTE DE 5 PONTOS DE
FrxAÇÃo, EQUIPADA COM

CONEXÃO DE ROSCA PADRÃO
RD40, TAMANHO: LINICO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
MATERIAL DO VISOR PLEXIGLAS

UND

"" NsPregáo:4/2022
MINISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO

Secretaria Executiva
Subsecretaria de

Planejamento e
Orçamento

Rs 576,00

OCULOS PROTEÇÃO, MATERIAL
ARMAÇÃO: POLICARBONATO,

rrPo PRorEÇÃo:
LATERAL,FRONTAL, TIPO LENTE:

ANTI-RISCO, COR LEN IE:
TNCOLOR, APLICAÇÃO : PROTEÇÃO

GERAL, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: COM HASTE
DOBRAVEL E REGULÁVEL

PREFEI-TURA DC)

ARACATI
ALEC RIA DE $reiqX

cí

2.6 UNI) 120

3.1 UT{T) 360
RS

155,72
RS

56.059,20

3.2 t20

J.J 20

3.4 T.INI) t20 Rs 4,go

ffi
..,.'- .., y':,,....- .;.-.:^.,.-t.-:-:.,-:--: { -....à -
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lnstituto

LOTI,I 04 - Ferranreutas

LOTE 05 - Aparelhos de Medição e Orientação

LOTE 06 - Ferramentas

Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato

Grosso"

https ://www. superep i. c

om. br/f,r ltro-q u im ico-
air-safety- 9 000 -ú.-b2-,

vo-ga-p1050923 .

https://static.tre- 
f

al.jus.br/portal/tra n:,
parencia/contratacc ,

es/solicitacoes-de- :

co ntratac ao / 2022 / 0t',
02299-7 4-2022-

Pregão Eletrônico n'. i

oLoLT /2020 (SRP)

MONTEIRO. PB i

.:

FILTRO QUIMTCO PARA
RESPIRADOR, COMPATÍVET- COM A

CONEXÃO PADRÃO RD 40, EM
PACOTE INDIVIDUAL,

COMPARTIMENTO DE ALUMÍNIO,
PARA VAPORES ORGÂNICOS,

GASES ÁCTOOS, GASES E VAPORES
INORGÂNICOS, AMÔNIA, AMINAS,
FIIDRAZINAS, POETRAS, FUMOS E

NEVOAS.

RS
10.384,20

PTILVERIZADO R COSTAL MAN UAL,
MATERTAL TANQUE:

POLTETILENO, CAPACIDADE
TANQUE:20 L, PRESSÃO

TRABALHO: 15 A 90 LB,POL2,
PnUerRO BOCA: 140 MM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :

LANÇA 600 MM, BICO INJETADO
JD.I2P

Rs 342,90

ESCADA EXTEN SÍVEL, MATERIAL :

ALUMÍNIO, MATERIAL DEGRAU:
ALUMÍNIO, QUANTIDADE
DEGRAUS: 12 t N, ALTTIRA

FECHADA: 1 M, ALTURA ABERTA:
3,82 M, CARACTERÍSTTCAS

ADICIONAIS: DOBRÁVEL EM 4
PARTES, TRAVA E SAPATAS DE

SEGURANÇA, CAPACIDADE
CARGA: 150 KG

RS

11.612,00

DISPOSITIVO P, MEDIDAS
ANTROPOMETRICAS, TIPO : TIPO
RÉGUA, MATERIAL : ALUMÍNTo

ANODIZADO, ESCALA
GRADUAçÃO: C, ESCALA METRICA

. MM E CM, FAIXA MEDIÇÃO:
CERCA DE 2,0 M, COMPONENTE II:

C, CURSOR DESLIZANTE,
ADICIONAL: FIXO DE PAREDE

Rs 57,99 Rs 6.958,80

O ATOMIZADOR COSTAL
MOTORIZADO ULTRA BAIXO

VOLUME (UBV): PITOJETADO PARA
PULVERIZAÇÕES DE LÍQUIDOS,

POS OU GRANULADOS,
ATENDENDO AS DIRETRIZES

Rs 9.174,56

6"'l*;'",,-< 
FLS frGé
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A projeção do valor para a contratação foi cuidadosamente elaborada,

considerando uma variedade de fontes, Çomo detalhadamente especificado para cada item

na tabela mencionada.

g. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Propomos o agrupamento dos itens, buscanclo uma logística de optar pela

utilização de LOTES no processo de aquisição ao invés de itens unitários pelas seguintes

justificativas:

O processo licitatório em tela objetiva e tem a efetiva necessidade de aquisição de

material paru agentes de endemias necessários para realizaçáo das demandas de serviços

relacionados ao trabalho desses profissionais. Isso inclui tanto o material específico para

a atuação dos agentes de enclemias quanto os recursos necessários para a execução das

funções desempenhadas por esses profissionais. Dentre as atribuições dos agentes de

endemias estão a rca\izaçáo de visitas dorniciliares para identificação e controle de

NACIONAIS PARA CONTROLE DE
EPIDEMIAS, TANQUE QUÍMICO DE

I I LrrROS, COM A OPÇÃO DE
NEBULIZAÇÃO A ULTRA BAIXO

voLUME (UBV) OU ATOMTZAÇÃO
A BAIXO VOLUME (BV), PONTAS

DOSADORAS PARA UBV, COM
VAZÕES ENTRE 30 E 250 ML/\4IN, E
PONTA PARA BV COM VAZÃO DE

600 MLA4IN, O ALCANCE DE
NEBULIZAÇÃO E DE 12 METROS
NA VERTICAL E 18 METROS NA

HORIZONTAL, POSSUI
HORÍME TRO/TA C ÔIVTETRO,

PERMITINDO ACOMPANHAR O
TEMPO DE VIDA UTIL E A

ROTAÇÃO DO MOTOR. GARANTIA
DE UM ANO.

CAPACIDADE TANQUE
COMBUSTÍVEL 2 LITROS.,

11.-\-.r, r*iffiL

lurlul§!uu

Valor Total: tls 135.764,56

vetores, orie à comunidade sobre medidas preventivas, apli caçáo de inseticidas,
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material proposto é crr-rcial para o desempenho efi,caz dessas funções e contriEüi

diretamente para a saúde pública e o bem-estar da comunidade atendida. A licitação por

lote é mais satisfatoria do ponto de vista da eficiência técnica, por consolidar as entregas

a partir de um único fornecedor vencedor do referido LOTE, gerando assim maior

eficiência na gestão contratual, bem como no processo de entrega, haja vista que é notório

o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumerÍa-se a incidência

de possibilidades de atrasos, consequentemente ampliando-se o custo operacional do

projeto para a Administração. Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de

recursos dentro de LOTES, conseguem-se maiores vantagens nos preços em relação à

compra segmentada, pois há um montante maior de produtos a serem adquiridos em

determinado fabricante, atendendo o princípio da ruzoabilidade e da economicidade paru

a Administração.

A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por

manter a unificação da solução requerida, haja vista que o gerenciamento pennanece todo

o tempo a cargo de um mesmo administrador.

Por fim, importa salientar o entendimento pacificado da súmula 247 do TCU,

mencionada no Acordão 526012011 (1a Câmara).

Neste diapasão, nosso entendimento técnico é que há plena justificativa para a

composição do certame em LOTES, sendo ratifi.cado que os itens agrupados nos lotes

possuem a mesma natureza, gue há um elevado quantitativo de empresas brasileiras que

encontra-se aptas ao pleno atendimento ao processo licitatório e que o formato de LOTES

é mais vantajoso para a Administração.

IO. DEMONSTRATIVO DOS RBSULTADOS PRETENDIDOS

A aquisição de equipamentos de trabalho paru os agentes de endemias do

município de Aracati representa um investimento estratégico e necessário paÍa fortalecer

as ações de controle de endemias e promover a saúde pública local. Com a obtenção

desses equipamentos especializados, almejamos alcançar resultados signifioativos no

;;i;tt';:.f,l.i-
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desempeúo das atividades dessÇs profissionais, contribuindo de maneira efetiva

prevenção e o controle de doenças transmitidas por vetores.

Os resultados pretendidos incluem:

o Eficiência nas Visitas Domiciliares: Proporcionar aos agentes de endemias

os recursos adequados para realizar visitas domiciliares com eficiência,

identificando focos de vetores e adotando medidas preventivas.

o Capacidade de Identificação e Controle de Vetores: Equipar os agentes de

endemias com ferramentas modernas e eÍicazes paru identificaçáo e

controle de vetores, garantindo aréryida intervenção em áreas de risco.

o Orientação Eficaz à Comunidade: Facilitar a comunicação e a orientação

à comunidade sobre medidas preventivas, promovendo a çonscientização

e a participação ativada população no combate a endemias.

. Aplicação Segura de Inseticidas: Garantir que os agentes de endemias

possuam os equipamentos necessários para a aplicação segura e eficaz de

inseticidas, respeitando norrnas ambientais e de segurança.

o Coleta de Dados Precisa: Fornecer instrurnentos paru a coleta precisa de

dados epidemiológicos, contribuindo para uma análise mais detalhada e

direcionada das condições de saude da população.

o Resposta Rápida a Surto de Doenças: Capacitar os agentes de endemias

paru uma resposta rápida e coordenada em situações de surto de doenças

transmitidas por vetores, minimizando o impacto na comunidade.

A aquisição desses equipamentos visa, assim, otimizar o desempenho dos agentes

de endemias, fortalecer as ações de vigilância em saúde e, consequentemente, elevar o

padrão de qualidade de vida da população cle Aracati. Essa iniciativa reflete o

comunidade local.

compromisso com a promoção da saúde e o enfrentamento efrcaz de,potenctais riscos à
//L
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11. PREVISÃO NO PI,ANO DII COI\TRAT'AÇ()ES AN[JAT-,

A administração pública municipal não possui Plano de Contrataçáo Anual para o

exercício de 2}24,hajavista a ausência de obrigatoriedade, todavia há previsão da referida

contratação na Lei Orçamentaria Anual através da dotação orçamentaria 1001 Sec. de

Saúde - 10 304 0011 2.085 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária; -

3.3.90.30.00 Material de çonsumo - 3.3.90.30.35 Material Laboratorial- 3.3.90.30.27

Material de Manobra e Patrulhamento- 3.3.90.30.28 Material de Proteção e Segurança -

3.3.90.30.42 Ferramentas - 3.3.90.52.02 Aparelhos de Medição e Orientação

3.3.90.52.23 Maquinas e Equipamentos Agrícolas e ltodoviários - 1500100200 Receita

de imposto e Trans. - Saúde- 1600000000 Transferência SUS Bloco Manutenção.

12. PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO

Manter ativo a equipe de servidores de Agentes de Endemias, assim como,

coordenares da pasta de endemias para utilização da mão de obra nas realizações das

atividades de controle e combate de vetores, realizaçáo de inspeções e demais atividades

relacionadas a função de combate a endemias.

13. CONTRATAÇOBS CORRELATASIINTERDEPBNDENTBS

Não se faz necessária a realizaçáo de demais contratações correlatas e ou

interdependentes ao objeto pretendido, nem há pretensão de realizar contratações futuras

paraque o objetivo desta contratação seja atingido ou execução da contratação em questão

poderá afetar ou ser afetada por outras contratações da Administração Pública.

14. IMPACTOS AMBIENTAIS

A aquisição em si deste não gera impactos ambientais diretamente, não sendo

necessárias rnedidas para sanar qualquer risco ambiental que porventura possa existir, pois

,/&-
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os materiais dessa aquisição apresentam impacto mínimo

considerados itens de descarte comum.

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Após a realização do estudo foi verificada a viúilidade da contratação, levando-

se em conta as questões orçamentárias e de disponibilidade de empresas consolidadas no

ramo para a Administração Pública Municipal, visando a garantia do Íbrnecimento.

1 6. SBRYIDORES RESPONSÁVEIS

Área Requisitante:

COORDENADOR SETOR DE ENDEMIAS

ERSON DE OLIVEIRA GOMES
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Endemias, com sua equipe distribuída estrategicamente, tenham acesso aos equipamentos

necessários, tais como pesca lavas, pipetas, lanternas, cordas, dispositivos de medidas

antropométricas, entre outros. Isso permitirá a eficácia nas visitas domiciliares e na

execução das estratégias de controle vetorial, contribuindo paraa efetividade do programa

e para a promoção de um ambiente saudável para a comunidade de Aracati.

4. RBQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para o atendimento da necessidade acima relatada se faz necessário o

cumprimento dos seguintes requisitos:

. A empresa realize a entrega de materiais aprovados pelo IMETRO;

. d empresa fique disponível para a entrega dos materiais durante 12 (doze) meses.

. Para uma efetivação se faz neçessário que a empresa realize a entrega dos

materiais em prazo máximo de 5 dias.

. Quantidade solicitada será utilizada de forma parcelada, e a solicitação de

fbrnecimento paru a secretaria será realizada sob demanda, mediante solicitação ao setor

de compra para a emissão da Ordem de Fomecimento e posterior nota de empenho.

. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade

e conseryaçáo, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente.

. I empresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos de seu

estabelecimento até o local determinado pelo Município para entrega, como também será

responsável pelo seu descalregÍtmento.

. Indicar pessoa responsável pelo acompaúamento do fornecimento com poderes

parudirimir eventuais dúvidas, solucionar questÕes não previstas no contrato e apresentar

soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste

Estudo Técnico Preliminar (ETP).

. Q produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de uso.

. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem

individual adequada, corn o menor volume possível, eue utilize materiais recicláveis, de

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o annazenamento;
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. Bens constituídos, no todo ou em parte, por rnaterial

biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e I 5448-2.

5. LEVANTAMENTO DB MERCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por

meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da

Administraçáo. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto. Assim,

avariaçáo se dá pela modalidade de licitação aplicada acadacaso. Logo, a aquisição dos

materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, ern

objeto de frequente aquisição por orgãos públicos, effi diversos municípios. Sendo assim,

verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fbrnecimento dos materiais a

serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Considerando as características de utilizaçáo, as quantidades de materiais

necessários, os períodos informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor

opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no merçado, sob a égide dos princípios

da oportunidade e conveniência da Administração Pública está na efetiva contratação de

empresa paru fornecimento dos itens.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Tendo como parâmetro que a eficácia das ações de combate às arboviroses

realizadas pelos Agentes de Combate às Endemias (ACE) em anos anteriores é

intrinsecamente ligada à disponibilidade adequada de equipamentos e materiais de

trabalho. Com base no planejamento operacional estabeleciclo para o ano de 2024, e

considerando a equipe de 49 Agentes de Endemias distribuídos nas 3 1 áreas programadas
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BOTÕES PLASTICOS DE PRESSÃO, COSTURAS
ATRAVES DE soLDA prnrnôNrcA.

APROVADO PARA: PROTEÇÃO OO TRONCO E
MEMBROS SUPERIORES DO USUÁRIO CONTRA
UMIDADE PRoVENIENTE DE oPERAçÕns CoM
USO DE AGUA E CONTRA AGENTES
METEOROLOGICOS.
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MASCARA FACIAL INTEIRA CON'TRA GASES,
MATEzuAL: EPDM, TIPO: F.ACIAL INTEIRA, COM
VEDAÇÃo TacIAL EM DUAS CAMADAS E
VEDAÇÃo TruPLA NAS BoRDAS, CoM VISoR EM
PMMA coM ÂNcuro DE vrsÃo DE 180o,
RESTSTENTE coNTRA ARRANSÕps p
DISToRçÕns, CoM MASCARA INTERNA
SErARADA, TIRANTE DE 5 poNTos DE nxaçÂo,
EeurpADA coM coNExÃo op RoscA pannÃo
RD4O, TAMANHO : (INTCO, CARACTPRÍSUCAS
ADICIONAIS: MATERIAL DO VISOR PLEXIGLAS

UND

culos PRorEÇÃo, MATERIAT, ARMeÇÃo:
PoLICARBoNATO, TIpo pRoreçÃo:
LATERAL,FRONTAL, TIPO LEN'IE: ANTI.RISCO,
coR LENTE: INCOLOR, APLICAçÃO: I'ROTEÇÃO
cERAL, cARAcrpnÍsrICAS ADICIoNAIS : coM
HASTE DOBRAVEL E REGULAVEL

FTLTRo quÍurco PARA RESrIRADoR,
coMpArÍvnr coM A coNExÃo pnonÃo RD 40,
EM PACOTE INDIVIDUAL, COMPARTIMENTO DE
aruuÍNlo, pARA vApoREs oncÂNlcos, GASES
ACrDos, cASES E vApoRES nsoncÂNrcos,
auÔNTA, AMINAS, HIDRAZINAS, POEIRAS,
FUMOS E NEVOAS.

LOTII 04 - l-erramentas
PULVERIZADOR COSTAI, MANUAL, MATEITIAL
TANQUE: POLIETII,ENO, CAPACIDADE TANQUE:
20L,pnpssÃo TRABALI{O: 15 A 90 LB,poLz,
otÂuprRo BocA: 140 MM, cARAcrpnÍsrICAS
ADICIONAIS: LANÇA 600 MM, BICO INJETADO
JD-I2P

ESCADA EXTENSÍvpr, MATERIAL: AI-uMÍNIO,
MATERIAL DEGRAU: ATUUÍNIO, QUANTIDADE
DEGRAUS: 12IIN, ALTURA FECHADA: 1 M,
ALTURA ABERTA: 3,82 M, CARACTENÍSTICAS

DICIONAIS: DOBRAVEL EM 4 PARTES, TRAVA

ALEGRIÀ DE SER

.^,

J.J 20

3.4 LIND 120

3.5 IjNI) 40

4.1 UNI) 02

1.2 L]NI) 10

§/
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LOTE 01 - Material L:rboratórial
ITEM DESCR.TÇÃO DO rrEN{ UNlI) QUANTIDADE

1.1 PIPETA PASTEUR PASTICA 5 MI- UNI) 500

1.2

ESTANTE TUBO ENSAIO, MATERIAL: PLASTICO,
DIÂMETRO TUBO: PARA TUBOS ATE 30 MM,

CAPACIDADE : ATE 25 UNIDADES, ADICIONAL:
COM ALÇA LATERAL

TJND 20

1.3

TUBO LABORATORIO, TIPO: ENSAIO, MATERIAL:
POLIESTIRENO, TIPO FUNDO: FUNDO REDONDO,
DIMENSÕTS: CERCA DE 10 X 75 MM, ADICIONAL:

SEM ORLA

UND 500

1.4

TUBO LABORATORIO, TIPO: ENSAIO, MATERIAL:
VIDRO, TIPO FLINDO: FI.INDO REDONDO,

DIMENSÕES: 20X 130 MM, USO:
AUTOCLAVAVEL

TINI) 500

LOTE 02 - Material de Manobra e Patrulhamento

2.1
LANTERNA DE I-ED GRANDE ATE 5OO METROS

RECARREGAVEL
UND r20

2.2
PESCA LAVAS DENGUE ZTCA E CHIKLTNGLINYA,
COR VERMELHO

UND 120

PESCA LAVAS DENGUE ZTCA E CHIKLINGT]NYA,
COR AZUL

UNI) 120

2.4
PESCA LAVAS DENGUE ZICA E CHIKUNGUNYA,
COR VERDE

UNI) r20

2.5
BACIA PLASTICA TAMANHO 15 CM DIÂMETRO X
4 CM ALTURA _ 5OO M, CORES VARIADAS

UNI) 360

2.6
CORDA, MATERIAL: NAILON, TIPO: TORCIDA,
DIÂMETRO: IO,2O MM

T]ND r20

LOTtr 03 - Material cle Proteção e Segurauça

3.1

PROTETOR SOLAR, TIPO PROTEÇÃO: IrVA,UVB,
FATOR PROTEÇÃO: FATOR 70, FORMA
FARMACÊUTTCA: LOÇÃO CREMOSA,
ADICIONAL: ISENTO DE OLEO

UNI) 360

3.2

CAPA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM PVC
COM FORRO DE POLIESTER, MANGAS LONGAS,
CAPUZ, FECHAMENTO FRONTAL COM QTJATRO

UNI) 120
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10.024/2019), UASC i

Ne 926607 - 
"prefeitura municipa' :

de governador
valadares. :

https://porta ldatra i, -,
parencia.gov. br/lici ;,,

coes/889092343?or ii ;

ena rPor=dataEmiss;:
o&direcao=asc

,,PREGÃO

ELETRÔNICO N9.

075/17 - REGISTRC

DE PREÇOS

https://www.sakerr, i

etronicos.com .br f ltl,,:

B-1956401961-
lanterna-de-led-,,:r,

grande-bem-forte ..;

500-metros-

PREGÃO

Pr. ?273/2020 l

PREFEITURA 
:

MUNICIPAL DO

SALVADOR :

ELETRÔNtco - srts '-,.
Pr.2273/2020 .,

PREFEITURA ' 
'.,MUNICIPAL DO 1,,

SALVADOR

075/17 - REGTSTRO

DE PREÇOS

https://www.zegotir
ha.com.br/produtos;

bacia-plastica/

CAPACIDADE : ATE 25 UNIDADES,
ADICIONAL: COM ALÇA LATERAL

TUBO LABORATORIO, TIPO:
ENSAIO, MATERIAL:

POLIESTIRENO, TIPO FIINDO:
FTINDO REDONDO, DIMENSÕPS:

CERCA DE 10 X 75 MM,
ADICIONAL: SEM ORLA

RS o,t8

TUBO LABORATORIO, TIPO:
ENSAIO, MATEzuAL: VIDRO, TIPO

FTINDO: FUNDO REDONDO,
DIMENSÔES: 20 X 130 MM, USO:

AUTOCLAVÁVEL

RS 0,75 RS 375,00

LANTERNA DE LED GRANDE ATE
5OO METROS RECARREGÁVEL RS 9.480,00

PESCA LAVAS DENGUE ZICAE
CHIKUNGLINYA, COR VERMELHO Rs 16,31 R5 1.957,20

PESCA LAVAS DENGUE ZTCAE
CHIKUNGUNYA, COR AZIJL R$ 16,91 Rs Z.OtZ,2o

PESCA I,AVAS DENGUE ZICAE
CHIKUNGLTNYA, COR VERDE Rs 10,79 Rs 1.293,60

BACIA PLÁSTICA TAMANHO I5 CM
DIÂMETITO X 4 CM ALTURA - 5OO

M, CORES VAIUADAS
Rs 1.796,40



PRtrFEITl}RA DO

ARACATI

2.6
CORDA, MATERIAL: NAILON, TIPO:

ToRCIDA, »tÂtrrtETRo: 10,20 MM
UND t20 RS 6,70 Rs 804,00

- -qô.--..r,
PP 031.12016 - SRP

prefeitura de
manaus

I

LOTE 03 - Material de Proteção e Segurançit

3.1

PROTETOR SOLAR" TIPO
PROTEÇÃO: 1rVA,UVB, FATOR
PROTEÇÂO: FATOR 70, FOTTMA

FARMACEUTICA: LOÇAO
CREMOSA, ADICIONAL: ISENTO DE

OLEO

UNI) 360
R$

155,72
RS

56.059,20

Pregão Ne

oao2/2023 (sRP)

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SANTA ISABEL DO

PARÁ

3.2

CAPA DE SEGURANÇA
CONFECCIONADA EM PVC COM
FORRO DE POLIESTER, MANGAS
LONGAS, CAPUZ, FECHAMENTO

FRONTAL COM QUATRO BOTÕES
PLÁSTICOS DE PRESSÃO,

COSTURAS ATRAVES DE SOLDA
ELETRÔNICA.

APROVADO PARA: PROTEÇÃO OO
TRONCO E MEMBROS SUPERIORES

DO USUÁruO CONTRA UMIDADE
PROVENIENTE DE OPERAÇOES
COM USO DE ÁGUA E CONTRA
AGENTES METEOROLOGICOS.

LINT) t20 Rs 14,70 Rs 1.764,00

.'P 
REGÃO

ELETRÔNICO N9

t7 12023 - CVC

J.J

MASCARA FACIAL INTEIRA
CONTRA GASES, MATERIAL:

EPDM, TIPO: FACIAL INTETRA, COM
VEDAÇÃO FACIAL EM DUAS

CAMADAS E VEDAÇÃO TRIPLA
NAS RORDAS, COM VISOR EM

PMMA COM ÂNCUT,O DE VISÃO DE
1 8OO, RESISTENTE CONTRA

ARRANHÔBS P DISTORÇÕES, COM
MASCARA INTERNA SEPARADA,

TIRANTE DE 5 PONTOS DE
FIXAÇÃO, EQUIPADA COM

CO}IEXÃO DE ROSCA PADRÃO
RD4O, TAMANHO: (TNICO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :

MATERIAL DO VISOR PLEXIGLAS

UNI) 20
RS

1.002,68
RS

20.053,60

https://www.amaste
repi.com .br/27586/r

espirador-facial-
i ntei ra-x-p lo re-6300-

drager

3.4

ocul-os PRorEÇÃo, MATERIAL
ARMAÇÃO: POLICARBONATO,

rrPo PRorEÇÂO:
LATERAL,FRONTAL, TIPO LENTE:

ANTI.RISCO, COR LENTE:
INCOLOR, APLICAçÃO: PROTEÇÃO

GERAL, CARACTERÍSTICA S

ADICIONAIS: COM HASTE
DOBRÁVEL E REGULÁVEL

IJNI) 120 RS 4,80 Rs 576,00

""NsPregáo:al2OZT I

MlNtsrÉRlo DA 
I

EDUCAÇÃO 
,i

Secretaria Executiva i

Subsecretaria de l;

Planejamento e i

Orçamento i

I

'i
I

I
1

I

I
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LOTE 04 - Ferratnentas

LOTE 05 - A relhos de Medição e Orientação

LOTtr 06 - Ferramentas

lnstituto Federal de

Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato

Grosso"

https ://www. s uperepi. c

om. br/f,r ltro-quim ic o-
air- s afety - 9 0 0 0 - a2 -b2 :

vo-ga-p1050923

https://static.tre- l

a l.j us. brlpo rta l/tra n:, i

parencia/contratacu i
!

es/solicitacoes-de- l

co ntrata c ao / 2022/ 0,,,

02299-74-2022-
mcp.pdf

Fregão Eletrônico nl-

010t7 /2a20 (sRP)

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MONTEIRO - PB

PREFEITURA DO
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FILTRO QUÍMICO PARA
RESPIRADOR, COMPATÍVPT- COM A

CONEXÃO PADRÃO RD 40, EM
PACOTE INDIVIDUAI-,

COMPARTIMENTO DE ALI.IMÍNIO,
PARA VAPORES ORGÂNICOS,

GASES ÁCIDOS, GASES E VAPORES
INORGÂNICOS, EUÔNTE, AMINAS,
HTDRAZINAS, POEIRAS, FUMOS E

NEVOAS.

RS
10.384,20

PULVERIZADOR COSTAT, MANUAL,
MATERIAL TANQUE:

POLIETILENO, CAPACIDADE
TANQUE 20 L, PRESSÃO

TRABALHO: 15 A 90 LB,POL2,
DIÂMETRO BOCA: I4O MM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :

LANÇA 600 MM, BICO TNJETADO
JD.I2P

Rs 342,80

ESCADA EXTENSÍVEL, MATERIAL:
ALUMÍNIO, MATERIAL DEGRAIJ:

ALUMÍNIO, QUANTIDADE
DEGRAUS: 12 LTN, ALTURA

FECHADA: 1 M, ALTURA ABERTA:
3,82 M, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: DOBRÁVEI- EM 4
PARTES, TRAVA E SAPATAS DE,

SEGURANÇ4, CAPACIDADE
CARGA: 150 KG

RS

L7.6L2,00

Rs 6.958,80

DISPOSITIVO P, MEDIDAS
ANTROPOMETRICAS, TIPO : TIPO
RÉGua, MATERIAL : ALUrtÍNlo

ANODIZADO, ESÇALA
GRADUAÇÃO: C, ESCALA METRICA

- MM E CM, FAIXA MEDIÇÃO:
CERCA DE2,O M, COMPONENTE II:

C, CURSOR DESLIZANTE,
ADICIONAL: FIXO DE PAREDE

Rs 57,99

Rs 9.L74,56

O ATOMIZADOR COSTAL
MOTOzuZADO T]LTRA BAIXO

VOLLIME (UBV): PROJETADO PARA
PULVERIZAÇÕES DE I.ÍQUIDOS,

POS OU GRANUI,ADOS,
ATENDENDO AS DIRETRIZES
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NACIONAIS PARA CONTROLE DE
EPIDEMIAS, TANQUE QUÍMICO DE

11 LITROS, COM A OPÇÃO DE
NEBULIZAÇÃO A ULTRA BAIXO

YOLUME (UBV) OU ATOMIZAÇÃQ
A BAIXO VOLUME (BV), PONTAS

DOSADORAS PARA UBV, COM
VAZÕES ENTRE 30 E 250 ML/MIN, E
PONTA PARA BV COM VAZÃO DE

600 MLÀ4IN, O ALCANCE DE
NEBULIZAÇÃO E DE 12 METROS
NA VERTICAL E 18 METROS NA

HORIZONTAL, POSSUI
s o RÍue r Ro/TA c ô trtE TRo,

PERMITINDO ACOMPANHAR O
TEMPO DE VIDA UTIL E A

noreçÃo Do MoroR. cARANTIA
DE UM ANO.

CAPACIDADE TANQUE
coMBusrÍvsl2 LtrRos.,

Valor Total: RS 135.764,56

A projeção do valor para a contratação foi cuidadosamente elaborada,

considerando uma variedade de fontes, como detalhadamente especificado para cadaitem

na tabela mencionada.

g, JUSTIFICATIVA PARA PARCBLAMBNTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Propomos o agrupamento dos itens, buscando uma logística de optar pela

utilização de LOTES no processo de aquisição ao invés de itens unitários pelas seguintes

justificativas:

O processo licitatório em tela objetiva e tem a efetiva necessidade de aquisição de

material para agentes de endemias necessarios para realizaçáo das demandas de serviços

relacionados ao trabalho desses profissionais. Isso inclui tanto o material específico para

a atuação dos agentes de endemias quanto os recursos necessários para a execução das

funções desempenhadas por esses profissionais. Dentre as atribuições dos agentes de

endemias estão a realizaçáo de visitas domiciliares paru identific açáo e controle de

vetores, ori à comunidade sobre medidas preventivas, a

d5Pl\ Flq!<ú / 
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desempenho das atividades desses profissionais, contribuindo de maneira efetiva

prevenção e o controle de doenças transmitidas por vetores.

para a

Os resultados pretendidos incluem:

o Eficiência nas Visitas Domiciliares: Proporcionar aos agentes de endemias

os recursos adequados para realizar visitas domiciliares com eficiência,

identificando focos de vetores e adotando medidas preventivas.

o Capacidade de Identificaçáo e Controle de Vetores: Equipar os agentes de

endemias com ferramentas modernas e eficazes para identificação e

controle de vetores, garantindo a rápida intervenção em áreas de risco.

o Orientação Eficaz à Comunidade: Facilitar a comunicação e a orientaçáo

à comunidade sobre medidas preventivas, promovendo a consci errtizaçáo

e a participação ativa da populaçáo no combate a endemias.

o Aplicação Segura de Inseticidas: Garantir que os agentes de endemias

possuam os equipamentos necessários para a aplicação segura e eficaz de

inseticidas, respeitando noünas ambientais e de segurarrya.

o Coleta de Dados Precisa: Fornecer instrumentos para a coleta precisa de

dados epidemiológicos, contribuindo paru uma análise mais detalhada e

direcionada das condições de saude da população.

. Resposta Rápida a Surto de Doenças: Capacitar os agentes de endemias

para uma resposta rápida e coordenada ern situações de surto de doenças

transmitidas por vetores, minimizando o impacto na comunidade.

A aquisição desses equipamentos visa, assim, otimizar o desempenho dos agentes

de endemias, fortalecer as ações de vigilância em saúde e, consequentemente, elevar o

padrão de qualidade de vida da população de Aracati. Essa iniciativa reflete o

compromisso com a promoção da saúde e o enfrentamento eftcaz de potenciais riscos à

comunidade local.

w
a
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entre outras atividades essenciais paru o controle de endemias. Portanto, a aquisição do

material proposto é crucial para o desempenho eftcaz dessas funções e contribui

diretamente para a saúde pública e o bem-estar da comunidade atendida. A licitação por

lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por consolidar as entregas

a partir de um único fornecedor vencedor clo referido LOTE, gerando assim maior

eficiência na gestão contratual, bem como no processo de entrega, haja vista que é notório

o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aurnenta-se a incidência

de possibilidades de atrasos, consequenternente arnpliando-se o custo operacional do

projeto para a Administração. Ademais, ressaltamos qLle ao agregar o quantitativo de

recursos dentro de LOTES, conseguem-se maiores vantagens nos preços em relação à

compra segmentada, pois há um montante maior de produtos a serem adquiridos em

determinado fabricante, atendendo o princípio da ruzoabilidade e da economicidade paÍa

a Administração.

A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por

manter a unificação da solução requerida,hajavista que o gerenciamento peilnanece todo

o tempo a cargo de um mesmo administrador.

Por fim, importa salientar o entendimento pacificado da súmula 247 do TCU,

mencionada no Acordão 52601201 1 (1a Câmara).

Neste diapasão, nosso entendimento técnico é que há plena justificativa para a

composição do certame em LOTES, sendo ratificado que os itens agrupados nos lotes

possuem a mesma natureza, QUe há um elevado quantitativo de emprgsas brasileiras que

encontra-se aptas ao pleno atendimento ao processo licitatório e que o formato de LOTES

é mais vantajoso paÍa a Administração.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A aquisição de equipamentos de trabalho para os agentes de endemias do

município de Aracati representa um investimento estratégico e necessario para fortalecer

as ações de controle de endemias e promover a saúde pública local. Com a obtenção

desses equipamentos especializados, almeiamos alcançar resultados significativos no
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11. T REVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A administração pública municipal não possui Plano de Contrataçáo Anual para o

exercício de 2024, haj a vista a ausência de obrigatoriedade, todavia há previsão da referida

contratação na Lei Orçamentária Anual através da dotação orçamentiria 1001 Sec. de

Sairde - 10 304 0011 2.085 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária; -

3.3.90.30.00 Material de consumo - 3.3.90.30.35 Material Laboratorial- 33.9A30.27

Material de Manobra e Patrulhamento- 3.3.90.30.28 Material de Proteção e Segurança -

3.3.90.30.42 Ferramentas - 3.3.90.52.02 Aparelhos de Medição e Orientação

3.3.90.52.23 Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - 1500100200 Receita

de imposto e Trans. - Saúde- 1600000000 Transferência SUS Bloco Manutenção.

12. PROVIDÊNCIAS PNÉVIAS AO CONTRATO

Manter ativo a equipe de servidores de Agentes de Endemias, assim como,

coordenares da pasta de endemias para utrlização da mão de obra nas realizações das

atividades de controle e combate de vetores, realizaçào de inspeções e demais atividades

relacionadas a função de combate a endemias.

13. CONTRATAçÕNS CORRELATASIINTBRDEPENDENTES

Não se faz necessária a realizaçáo de dernais contratações correlatas e ou

interdependentes ao objeto pretendido, nem há pretensão de realizar contratações futuras

para que o objetivo desta contratação seja atingido ou execução da contratação em questão

poderá afetar ou ser afetada por outras contratações da Administração Pública.

14. IMPACTOS AMBIENTAIS

A aquisição em si deste não gera impactos ambientais diretamente, não sendo

necessárias medidas para sanar qualquer risco ambiental que porventura possa existir, pois

:-- // í
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os materiais dessa aquisição apresentam impacto mínimo em seu descarte

considerados itens de descarte comum.

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Após arcalização do estudo foi verificada a viabilidade da contrataçáo,levando-

se em conta as questões orçamentárias e de disponibilidade de empresas consolidadas no

ramo para a Administração Pública Municipal, visando a garantia do fornecimento.

16. SBR\rIDORES RESPONSÁVEIS

Area Requisitante:

COORDENADOR SETOR DE EI{DEMIAS

PREFEITURA DO

MBRSON »N OTryNTRA GOMES
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ANEXO II
TBRMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNTCO N' IO.OO II2O24-PE

1.0 . OBJETO

1.1 - Aquisição de material de trabalho para agentes de endemias do Município de Aracati.

2.0 - ÓRGÃos nesPoNsÁvEts

2.L - PreÍeitura Municipal de Aracati/Ce através da Secretaria de Saúde.

3.0 - JUSTIFICATIVA

3.1 - Tendo como parâmetro que a eficácia das ações de combate às arboviroses realizadas pelos

Agentes de Combate às Endemias (ACE) em anos anteriores é intrinsecamente ligada à disponibilidade

adequada de equipamentos e materiais de trabalho. Com base no planejamento operacional estabelecido

para o ano de ZOZ4, e considerando a equipe de 49 Agentes de Endemias distribuídos nas 31 áreas

programadas em Aracati, levando em consideração a baixa vida útil dos bens de consumo, principalmente

devido ao grande número de visitas domiciliares planejadas para o corrente ano.

4.0 - RECEBTMENTO E CRITÉR|O DE ACEITAçÃO OO OBJETO

4.1. - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado,

devendo ser entregue no prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ordem

de Fornecimento.

4.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a

Administração o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições

satisfatórias.

4.3 - A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela

Administração, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48

horas.

4.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver

reposição de acordo com as exigências editalícias.

4.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a Administração quanto

à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser

acompanhada da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à Contratante, que

deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formulado.

4.6 - O recebimento do objeto, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,

observando o disposto da Lei Federal ne. t4.t33l2t:
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a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do

especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidS{§ BEfátffxado

prazo para correção pela Contratada;
v

b) Definitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas no Termo

de Referência e consequente aceitação.

s.0 - ESPECIFICAçÕES DO OBJETO

5.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo:

^
I

LOTE 01 . MATERIAL LABORATORIAL

ITEM DESCR!çÃO DO trEM UNID

t.t PIPETA PASTEUR PASTICA 5 ML UND 500

1.2

ESTANTE TUBO ENSAIO, MATERIAL: PLÁSTICO, DIÂMETRO TUBO: PARA

TUBOS ATÉ 30 MM, CApACIDADE:ATÉ 25 UNIDADES, ADICIONAL: COM

ALÇA LATERAL

UND 20

1.3

TUBO LABORATORIO, TIPO: ENSAIO, MATERIAL: POLIESTIRENO, TIPO

FUNDO: FUNDO REDONDO, DIMTruSÕTS: CERCA DE 10 X 75 MM,

ADICIONAL: SEM ORLA

UND s00

1,,4
TUBO LABORATORIO, TIPO: ENSAIO, MATERIAL: VIDRO, TIPO FUNDO:

FUNDO REDONDO, DIMEruSÕES: 20 X 130 MM, USO:AUTOCLAVAVEL
UND 500

LOTE 02 - Material de Manobra e Patrulhamento

2.1. LANTERNA DE LED GRANDE ATE 5OO METROS RECARREGAVEL UND 120

2.2 PESCA LAVAS DENGUE ZICA E CHIKUNGUNYA, COR VERMELHO UND 1.20

2.3 PESCA LAVAS DENGUE ZICA E CHIKUNGUNYA, COR AZUL UND 1.20

2.4 PESCA LAVAS DENGUE ZICA E CHIKUNGUNYA, COR VERDE UND 1,20

2.5
BActA pLASTIcA TAMANHo 1s cM DtÂMETRo X 4 CM ALTURA - 500 M,

CORES VARIADAS
UND 360

2.6 CORDA, MATERIAL: NAILON, TIPO: TORCIDA, DIÂMETRO: 10,20 MM UND 1.20

LOTE 03 - Material de Proteção e Segurança

3.1

eROTETOR SOLAR, TtpO PROTEÇÃO: UVA,UVB, FATOR PROTEÇÃO: rRtOR

70, FORMA FARMACÊUttCR: LOÇÃO CREMOSA, ADICIONAL: ISENTO DE

OLEO

UND 360

QUANTIDADE
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6APA DE SEGURANÇA CoNFECCIoNADA EM PVC COM FORRO DE POLIÉSTER,

MANGAS LONGAS, CAPUZ, FEcHAMENTO FRoNTAL COM QUATRO gOfÕfS

pLASTICoS DE pRESSÃo, CoSTURAS ATRAvÉs oE SoLDA rtrrnÔNlCA.

APROVADO PARA: pnOrrÇÃo Do TRoNCO E MEMBROS SUPERIORES DO

usuARlo coNTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇOrS COM USO DE

AGUA E CONTRA AGENTES METEOROLOGICOS.

MASCARA FACIAL INTEIRA CONTRA GASES, MATERIAL: EPDM, TIPO: FACIAL

tNTEIRA, CoM vroaçÃO FActAL EM DUAS CAMADAS E VEDAçÃO rntem
NAS BORDAS, COM VISOR EM PMMA COM ÂruAULO DE vtSÃO DE 180",

RESTSTENTE coNTRA ARRAruHÕes E DtSToRçÕrS, coM MASCARA INTERNA

SEnARADA, TTRANTE DE 5 PoNToS DE FlxAÇÃo, TQUIPADA CoM cowExÃo

DE RoscA pnonÃo RD4o, TAMANHo: uNlco, cARACTEnísrtcas

DICIONAIS: MATERIAL DO VISOR PLEXIGLAS

ocuLos PRoTEÇÃO, MATERIAL ARMAÇÃO: POLICARBONATO, TIPO

nnorrçÃo: LATERAL,FRONTAL, TIPO LENTE: ANTI-RlSCO, COR LENTE:

tNCoLoR, ApLtCAÇÃo: pRotEÇÃo GERAL, CARACTEnÍsrtcns ADICIoNAIS:

COM HASTE DOBRAVEL E REGULAVEL

enrú euÍMICo PARA RESPIRADoR, coMPATÍvEI- coM A
CONEXÃO PADRÃO RD 40, EM PACOTE INDIVIDUAL,

COMPARTIMENTO DE ALUMÍNIO, PARA VAPORES ORGÂNICOS,
GASES ACIDOS, GASES E VAPORES INORGÂNICOS, AMÔXIA,

AMINAS, HIDRAZINAS, POEIRAS, FUMOS E NEVOAS.

LOTE 04 - Ferramentas

PULVERIZADOR COSTAL MANUAL, MATERTAL TANQUE: POLIETILENO,

CAPACIDADE TANQU E: 20 L, PRESSÃO TRABALHO: 15 A 90 LB,POL2,

orÂvrETRo BoCA: 140 MM, CARACTERíSTICAS ADlcloNAlS: LANÇA 600 MM,

BICO INJETADO JD-TZP

ESCADA EXTENSíVEL, MATERIAL: ALUMÍNIO, MATERIAL DEGRAU:

LUMÍruIO, QUANTIDADE DEGRAUS:12UN, ALTURA FECHADA: ]. M,

LTURA ABERTA: 3,82 M, CARACTENíSTICNS ADICIONAIS: DOBRAVEL EM 4

PARTES, TRAVA E SAPATAS DE SEGURANÇA, CAPACIDADE CARGA: 150 KG

DISPOSITIVO P, MEDIDAS ANTROPOMÉTRICAS, TIPO: TIPO RÉGUA,

MATERTAL : ALUVTítrttO ANODIZADO, ESCALA GRADUAÇÃO: C, ESCALA

MÉTRtcA- MM E cM, FAIxA MEDtÇÃo: GERCA DE2,o M, coMPoNENTE ll:c,
CURSOR DESLIZANTE, ADICIONAL: FIXO DE PAREDE

LOTE 06 - Ferramentas

3.2 UND

W
L20

.r:.1-I

\Y,,,

3.3 UND 20

3.4 UND 1.20

3.5 UND 40

4.1 UND 02

4.2 UND 10

LOTE 05 - Aparelhos de Medição e Orientação

5.1 UND 120

rV
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6.0 REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 Para o atendimento da necessidade acima relatada se faz necessário o cumprimento dos seguintes

requisitos:

6.2 Aempresa realize a entrega de materiais aprovados pelo IMETRO;

6.3 A empresa fique disponível para a entrega dos materiais durante 12 (doze) meses.

6.4 Para uma efetivação se faz necessário que a empresa realize a entrega dos materiais em prazo máximo

de 5 dias.

6.5 Quantidade solicitada será utilizada de fonna parcelada, e a solicitação de fornecimento para a secretaria

será realizada sob demanda, mediante solicitação ao setor de compra paÍa a emissão da Ordem de

Fornecimento e posterior nota de empenho.

6.6 Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em

embalagens originais de produção e transportados adequadamente.

6.7 A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento ate o local

determinado pelo Município para entrega, como também será responsável pelo seu descarregamento.

6.8 Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para dirimir eventuais

dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções práticas para quaisquer

problemas envolvendo os produtos contidos neste Estudo Técnico Prelirninar (ETP).

,\,' RUBRICÀ .O,.')L. .4/
&"_**J

o ATOMTZADOR COSTAL MOTORIZADO ULTRA BAIXO VOLUME (UBV):

PROJETADO PARA PULVERIZAÇÕES DE LÍQUIDOS, POS OU GRANULADOS,

TENDENDO AS DIRETRIZES NACIONAIS PARA CONTROLE DE EPIDEMIAS,

ANQUE QUírvtCO DE 11 LITROS, COM A OPÇÃO DE NEBULIZAÇÃO A ULTRA

BATXO VOLUME (UBV) OU ATOMIZAÇÃO A BAIXO VOLUME (BV), PONTAS

DOSADORAS PARA UBV, COM VAZÕES ENTRE 30 E 250 ML/MlN, E PONTA

PARA BV COM VAZÃO DE 600 ML/MIN, O ALCANCE DE NEBULIZAÇÃO É Or

72 METROS NA VERTICAL E 18 METROS NA HORIZONTAL, POSSUI

HORíMETRO/TACÔw|ETRO, PERMITINDO ACOMPANHAR O TEMPO DE VIDA

úrt E A RorAÇÃo oo MoroR. GARANTTA DE uM ANo.

CAPACIDADE TANQUE COMBUSTÍVEL 2 LITROS.,

UND

6.9 O produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de
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6.10 eue os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,.ponui

o rrrenor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima prot rante

o transporte e o aÍlTrazenamento;

6.11 Bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme

ABNT NBR - 15448-I e 15448-2;

7,0 - PENALIDADES

7.1 - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades previstas no Edital.

Aracati/CE, 15 de Maio de2024.

Cristiane Ar \/ieira Alves

Secretária Muni pal de Saude

^
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ANEXO III
MODELO SUGBSTIVO DB PROPOSTA COMERCIAL FINAL (IiCitAN

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MLNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.o: 10.001/2024-PE.
MODALIDADE: PRBGÃO ELETNÔNICO.
DATA DE ABERTURA: J 

-J2023.HORARIO DE ABERTURA: h00m.

OI}JETO
Aquisição de material de trabalho para agentes de endemias do MunicíPio de Aracati.

Obs: Anexar informações detalhadas do objeto.

* PREENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSADOS E DE ACORDO COM O TERMO DE
REFERÊIVCIA *

Item Descrição do ltent Unidade Quantidade Marca V. Unitário V. Total

PITAZOS

Validade da P NOVENTA) DIAS.

0bservações:
o O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas

no anexo I - Termo de Referência deste edital.
. Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

DADOS DO PITOPONEN'T'E

Itaziro Social:
Endereço:

Cidade:

CNPJ: CGF:

Fone: e-mail

Banco Asência Conta

oqlwH,ltl.
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TERMo DE ADBsÃo Ao sISTEN{A DE pRncÃo nl,rcrnÔNlc
BLL - rlot,sA DE t,IclreÇÕps Do IIRASIL

Ramo de Atividade:

TeleÍbne Celular:

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado rnanifesta sua adesão ao Regulamento do

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa cle Licitações do Brasil do qual declara ter pleno

conhecimento, em conformidade coln as disposições que seguetrl.

2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais

venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade f,rscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de

habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bern como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno

conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilizaçáo do Sisterna Eletrônico de Licitações.
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas

de utilização, conforrne previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL
- Bolsa de Licitações do Brasil.
4, O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições def,rnidos no Anexo IV do Regulamento

Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
5. O presente Terno é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, seln prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência
ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do

Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
prestadas neste Tenno, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do

Sistema, devendo, ainda, informar a BLI- - Bolsa cle Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

l,ocal e data:

(;\ssinaturâs autorizatlas cotn firrna reconhecida em cartório)

oBSERVAÇÃO t OBRIG.,\TORIO RECONHECER rlRMÁ (EM CARTORIO) DAS ASSINATI\RAS
E ÁNEXAR COI'IA DO CONTRAT'O SOCIÀL 11 ULTIfr{AS ALTERAÇO0S E/O(/ BREVE RELATO
Eio u coNTRATO CONSOI-IDADO (AUT'.ElYT"lC,4 D,4S).

d§ilà5^^ U T

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídicu
Razão Sooial:

Cornplernento:

tante Leqal:

Resp. Financeiro:

E-nrail para intbnnativo de edital
E-rnail Financeiro:

\g \:,/

I

Ilairro:

Ciclade: UF:
CEP: CNI)J: I

I

Telefbne Cornercial: Estaclu a l:

RC:
I
I

E-rnail: CPF:

Tclelbne:

.'1
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ANExo Ao rEnN{o DE apusÃo Ao sIS'I'EI\{A IiLE'I'RôNrco DE LICIT
rlLL - BOI SA DE, LICtreçÕns Do tIItASIL

rNDrcAÇÃo DE usuÁuto Do sIS'ruiN{A

Itazão Social do Licitante:
CNPJ /CPF:

Operadorcs
I Nome:

CPF: Função:
'['eletbne: Celular:
Fax: E-mail
Whatsapp

2 Nome:
CPF-: Função:

Telefoue: Celr"rlar:

Fax: E-rnail
Whatsapp

.l
J Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-rlail
Whatsapp

O Licitante recoúece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por

eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil, mediante solicitação escrita cle seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas uo

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não

pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Âssinaturâs autorizaclas com firma reconhecitla em cartório)

" i ,l 'i.t
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ANEXOV
PREGÃO ELETRÔNTCO N" IO.OOIDO2+PE

cusTo Pu.a uTrlrzaÇÃo Do SISTFJVIA

SOMENTE PATTA O FORI{ECBDOR VFNCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a

adjudicação - limitado a0 teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reâis) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Urn e rneio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado ern

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - corn lirnitação do custo de R$ 600,00 (seisceutos

reais) por lote adiudicado, cobrados mediante boleto bancário eur favor da BLL - Bolsa cle

Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de20Á e juros

moratórios de 10Á ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforna, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no

respectivo lote cancelado.

DA UTTLLZAç^O DE CÉLULAS DE ApOrO (CORRETORAS) ASSOCTADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistetna

de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a coretora de acordo coln as regras

usuais do mercado.

DAS RBSPONSABILIDADBS COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(i\ssinaturas rutrlrizaclirs corrr Íirnrr rcconlrccidn enr cartório)

OBSERVAÇÃO z OBRTGATORIO RECONHEC'ER FrRfi[Á (EM CÁRTORIO) DAS ASSINÁTURAS

4BAÇ4I-I=-:--

á"6)3h'§'FLS'#*b

ul-_ D.. q--+-i'

f$r RuERtcn fiü-. .{

E/0 t/ cofrTRAT'o coNS0LIDADO (A UTEtVTtCADAS).
E ÁI{EXAR COprA DO CONTRATO SOCTAL E ULT',{MÁS ÁLTERAÇO\S E/OU BRE)/E RELATO

*:,,: ',u
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ANEXO V/
MODBLO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.o: 10.001/2024-PE.
MODALIDADE: PREGÃO BLETRÔNTCO.
DATA DE ABERTURA: I I .

HORARIO DE ABERTUR,q,: -n .n

DECI,AIIAÇÕES

DECLARAMOS, sob as penalidades

CNPJ.

^LEGRI^ 
DE §ER ÀRACATIENSE

':t:r;.;.i

legais, que a empresa
para efeito de participação e

comprovação junto ao referido Pregão Eletrônico:

a) cumpre os requisitos legais para qualificação como (incluir a condição
da empresa: microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP), conforme art. 3o da Lei
Complementar n' 12312006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4o desse artigo,
estando apta a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada Lei, com
as alterações da Lei Complementar nn I 4712014

b) atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

fonna da lei;

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras norÍnas específicas;

d) (nome/razão social) ,inscrita no CNPJ n"

, por intennédio de seu representante legal o(a) sr(a) portador(a)

cla Carteira de ldentidade n" e CPF tr"

e)DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda
documentação anexada ao sistema é autêntica.

f) a proposta comercial compreende a integridade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
erssegurado na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nessa data.

g) o cumprimento do disposto no inciso XXXru do art. 7o da Constituição Federal - "que não mantém em

seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos
ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição
de aprendiz, a parttr de 14 (quatorze) anos.

(localidade), de 2024.

duh
ul-í
S.1, nusnrca íy

*^. . 14r!"

Carimbo, qualiÍicação e assinatura do responsável legal

ákw
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ALEGRÍA DE SER

ANEXO VII
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARACATI/CE,
ATRAVES DA SECRETARIA DE(A)

COM: (NOME/ RAZÃO
SOCIAL DA CONTRATADA), PAIL{ O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

A Prefeitura do Município de Aracati/CE, com sede no endereço: : Rua nt'

CEP: 62.800-000, Aracati, Estado do Ceará, inscrita no CINPJ/MF n." 07.684.75(tlí.1001-4ír,

através da Secretaria de representada, nesse caso, por (Secretário(a) I
Ordenador(a) de Despesas), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou

Ordenar(a) de Despesas), portador(a) do CPF n.o 000.000.000-00, doravante denominada de

CONTRATANTE com (nome/razão social da contratada), situada no endereço: (DESCRBVBR
ENDERBÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF n.o 00.000.000/0000-00, representada, nesse caso por
(Representante, Proprietário ou Sócio Administrador), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do assinante

pela contratada), portador(a) do CPF n.' 000.000.000-00, doravante denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,
e em conformidade com as disposições contidas na l=ç1rf 1-4..1_1.3_,_c1ç_1_'lç1ç..abffldç_2Q21, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../...,
rnediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a............ . nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e nas condições estabelecidas no Termo

de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

I'TEI\I ESPECIFICAÇi\O DO ITENT TJNID,.\DE DE
I\,IEDIDA

QU:\n"'f \/ALOR UNIT VALOR
TOTAL

I

2

3

1.3. Vinculam esta contratação, independenternente de transcrição:

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

mü
§ "ÇtX,.)
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA B PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será ate o dia 31 de Dezembro de2024, conta

da data de sua assinatura, na Íbrma do qrtigo 105 da Lei n" 14.133. de ?021.

2.1.1. A prorogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA _ MoDELoS DE ExECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.t. - As obrigações da Contratada são aquelas arroladas no Termo de Referência e na

Minuta Contratual, anexo deste edital.

s. cLÁusuLA QUINTA - PREÇO @rr_2,4J)

5.1. O valor total da contratação é de R$.. (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estintalivo, de forma que os pogamentos devidos oo contratodo

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (arr. 92, V c VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de ReÍêrência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, -\-)

7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido clo contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE), exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno rnínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela ultirna variação conhecida, liquidando a diferença colrespondeute

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

ARACATI
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7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustarnento

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),

determinado(s) pela legislação então em vigor.

venha(m) a ser extinto(s
em substituição, o(s) que vie êin) a ser

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por lneio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTB (arr. 92. X. XI e XrV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprirnento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscahzar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no pÍazo,

Íbrma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a proÍrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os eruitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo parq apuração

de descuntprimento de clausulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - oIlRrGAÇÕES Do coNTRA'rADo

São obrigações do Contratante:

XVI e,XVII

de
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g.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍ'eitos ou incorreÇões verificaduriffi#o
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.5. Acornpanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor coÍrespondente a execução do serviço, no prazo, fonna
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência e no DFD.

9.7 . Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.8. Cientificar o orgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍ'estamente impertinentes, meramente protelatorios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.12. Notificar os emitentes dos garanlias quonÍo ao início de processo administrativo pora apuração

de descumprimento de clausulas conlratuais.

9.13. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

serviço, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.14. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.15. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137. lI, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

9.16. Quando não for possível a verifi.cação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes

documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que cornproverl a regularidade perante aFazenda Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Debitos T'rabalhistas - CNDT;

9.17 . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

cornerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

,:,,.iar:,
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responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrato;
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9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assurnidas pelo Contratado, de acordo

e seus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenno de Referência e no
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9.19. Paralisar, por detenninação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

acordo com a boa técnica ou que ponha ern risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qua

anonnal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
w*;=--*-.,
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9.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16. da Lci n." 14.133. clc 2021);

9.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

1 16, pará graÍb úrnico,contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

da Lei rr.o 14.13Àrle 2021);

9.23. Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas ern decorrência do cumprimento do contrato;

9.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual ecluívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124. Il, ti. da L
14.1 33. cle 2021 .

9.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norrnas

de segurança do contratante;

9,26. Na execução do serviço, a empresa contratada deverá observar os seguintes requisitos:

9.27. Apresentar, no momento da contratação, alvará de Funcionamento da Empresa expedido por orgão

público municipal da sede ou domicílio da licitante.

9.28. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução

de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder a fiscalização ou acompanhar a execução

contratual.

9.29. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.30. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

9.31. Responsabilizar-se integralmente pela observância da legislação em vigor, relativos à segurança e

higiene do trabalho.

9.32. Colocar prontamente à disposição do CONTRATANTE os serviços conforme especificação

contratual, em perfeito estado de utilização e nos locais para onde forem solicitados,

por todas as despesas que venham a realizar l1o cumprirnento desta exigência.

nsabiiizando-se
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9.33. Arcar com todas as despesas de

outras que se fizerem necessárias.

manutenção, reparo e revisão periódica do

2. Moratoria de 0,70% (sete décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância dct prazofixado para

ual
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trêntos de Sud:/nenhuma hipótese. e sob exto

nsabilidade" inclusive os idos ao M

Aracati.

9.35. O objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas justificativas acima

mencionadas, possui natureza continuada, podendo ser prorrogável para além da vigência comum de doze

rreses prevista na Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA DECIMA- GARANTIA DB EXECUÇÃO (art. 92. Xll)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇÕNS E SANÇÕBS ADMINISTRATIVAS (aTt.

92. XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da !,çf:f 14.113--d§:9ã, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar docurnentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no a_r1. Sj_da l=si_rtl_ 1-2.846, cle _1j_dç_agqStgj_e 2L13_.

1,1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (ar!-lá6-j2_,_dal,qul_14_133-ds20AD;
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", ccc)) 

eLcd))

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(ar1. 156. § 4". cla Lei n" 14.133. cle 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "a","f',"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b'),'(c)) e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I 5(u§5". cJa Lci rÍ' l4.l 33. de 202 I ).
iv.Multa:
1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

valor totol clo

supleruentação ou reposição da garantia.
sentação,
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descuntprintento ou cumprintento irregular de suas cláusulas, confornte dispõe o in'cisofiY"qttlr*
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da l-ei n" 14.133, cle 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (ar1. 156. §7". da Lei n" 14.133. cie 2021).

11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. i57. da Lei n" 14.133. de 2021)

1 1.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento.

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (qUl_5_.6, §8". cla_I-ei d_1_í.133. de 20?-1-).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

cornunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput eparâgrafos do art. 158 da

L,ei n" 14.133, cle 2021, paÍa as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (a_rt. 156. §ll_cla I.ei__tt" 14.133, cle 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierern para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confoffne norÍnas e orientações

dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na l_çi_fü"14=_1_33-_d9.2&2.L, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que tambérn sejam tipificados como atos lesivos na l-ei n"

12.846, cle 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159)

ll.7 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da [,ei n" 14.133. cle 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, inÍbrmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de

.; ,rl
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Qadastro Irjpcional de
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

dç-Z!ZL).

Art. 1 6l

I 1.9. As sanções de irnpedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei

contratar são passíveis de reabilitação na fonna do itt1,_llt-=3_-_d-a l,*ç__t._r:_'l lil$AL.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido 0rgão deconentes deste mesmo contrato 0u de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o meslno órgão ora contratante, na forma da Instrução

Norrnativa SEGES/ME no 26. de l3 de abril de2022.

cLÁusuLA DECTMA SEGUNDA- DA BXTrNÇÃO COXTRATUAL (erL92,XJX)

12.1. O contraÍo será extinto quando curnpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
anles do prazo estipulado para lanto.

12.2. Se os obrigações não forem cumpridos no prozo estipulado, a vigência ficará proruogada até a

conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronogranxa

fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato

contratado:

a) ficara ele constituído enx ntora,

re/'erida no item anterior decorrer de culpa do

sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

odministrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratuol.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo.l 37 cla Lei n" 14.1 33/21 , bem como amigavelmente,

assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artisos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formahzado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciahnente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatorto (art. I3L, caput.

cla Lei n." 14.133. de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de naturezatécnrca,

§,-ffiâ §

comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

ALEGRÍÂ DE SER
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com agente publico que teúa desempeúado função na licitação ou atue na fisca

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou po{ãqry!:q., ut. E
oterceirograu(art. 14,incisoIV,daLein.o 14.133,de2021). t:s...mA;-,j;

dt(cz .{\L
ct-ÁusuLA DECIN{A TIiRCEIITA - Do'rAÇÃo onçANIIINTÁnte (a,rt *92. ),H)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçarnento Geral do Município de Aracati, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

As despesas decorrentes clo contrato correrão por conta da Dotação Orçarnentária, sob a rubricas:

Dotação orçarnentária

Elernento de despesa:

Sub elemento de despesa:

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ar:t. 92, tII)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei {
tlJl3-dq2421, e demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na _Lgt_11:§-0_f_Ldg-_1_998-_qó_dig9_d9_DgÍesa do Consumdoj - e norrnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSTLA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕBs

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei rf
14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se tizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da cousultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a Íbrmalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

I (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do af!-lJ6__c1a t.e_i n' 1_4.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA _ PUBLICAÇÃo

l6.l.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos meios oficiais legais,
preconizados na Íbrma da lei Lei Fedçral 14. 133. cle 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SETTMA_ T.-ORO (Art. 92, §1")

17 .l. Fica eleito o Foro da Justiça de Aracati-CE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser conrpostos pela conciliação, conforme art. 92. § 1". da Lei u"

L1_,"!\WL.

Aruccrti-CE, XXX DE W DE 2024.

Representante legal do CONTRATANTE
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